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PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026-  SRP-CML/PMA REGISTRO DE PREÇOS 
 
A Prefeitura Municipal de Apuí - AM, com sede na Avenida Treze de Novembro, n.º 375, Centro, 69.265-
000, Apuí - AM, por intermédio de seu(a) pregoeiro(a) e Equipe de apoio, designado(a) pela  pela 
Portaria GPA/PMA-AM n.º 358/2026 de 07 de de maio 2026 leva ao conhecimento dos interessados 
que, na forma da Lei 14.133/2021, da Lei Municipal 485, de 23 de janeiro de 2023, da Lei Complementar 
nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014, do 
Decreto Municipal nº 018/2023, de 09 de dezembro de 2023, do Decreto Municipal 001/2024, de 05 
de janeiro de 2024, demais legislações complementares e termo de justificativa para adoção de 
licitações na forma presencial no âmbito do município de Apuí/AM de 04 de abril de 2024, vigentes e 
pertinentes à matéria, fará realizar licitação na MODALIDADE PREGÃO NA FORMA PRESENCIAL para 
formação de registro de preços, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM  , conforme 
descrito neste edital e seus anexos, análogo ao do aprovado pela assessoria jurídica do Município. 

Tipo: Menor Preço por Item 

Processo Licitatório:  Processo Licitatório n. º 018/2026 - CML/PMA  

 OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES 
PRONTAS. 

Sessão pública para recebimento das propostas de preços e dos documentos de 
habilitação 

Data: 09/06/2026 

Hora: 08h:00mim 

Local: Sala de reunião da Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura 
Municipal de Apuí, localizada na Avenida Treze de novembro, nº 375. 
Bairro Centro. Apuí/AM. 

Edital disponível a partir 

de: 

26/05/2026 

Dias, horário e local para leitura ou obtenção deste edital. 

Órgão Gerenciador Secretaria Municipal de Administração do Município de 

Apuí/AM. 

Dias: Segunda a Sexta-feira (dias úteis e de expediente) 

Horários: De 07:00 às 13:00 horas 

Local: 

o edital completo poderá obtido pelos interessados na comissão 
municipal de licitação da Prefeitura de Apuí, localizada na Avenida 
Treze de Novembro, nº 375. Bairro Centro. Apuí/AM, mediante a 
restituição dos custos de reprodução, gratuitamente mediante a 
apresentação de mídia portátil (pen-drive) com capacidade suficiente 
para gravação do arquivo do edital e seus anexos ou na plataforma de 
compras pública do município de apuí, 
http://servicos.apui.am.gov.br:8079/comprasedital, no pncp- (portal 
nacional de compras públicas) https://pncp.gov.br/app/editais, no 
portal de transparência pública do município de apuí;  
https://apui.am.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/ 
informações:e-mail: comissao.apui2025@gmail.com 

http://servicos.apui.am.gov.br:8079/comprasedital
https://pncp.gov.br/app/editais
https://pncp.gov.br/app/editais
https://apui.am.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
https://apui.am.gov.br/portal-da-transparencia/licitacoes/
mailto:comissao.apui2025@gmail.com
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EDITAL PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 CML/PMA 

 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 

REGISTRO DE PREÇOS 
 

O MUNICÍPIO DE APUÍ, ESTADO DO AMAZONAS , devidamente inscrito no CNPJ nº 

22.812.960/0001-99, através de sua Comissão Municipal de Licitação designado(a) pela 

Portaria GPA/PMA-AM n.º 358/2026 de 07 de de maio 2026, . torna público para 

conhecimento dos interessados que estará reunida para receber as Documentações e as 

Propostas do PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2026 – CML/PMA, do tipo “Menor Preço 

por item”, regime de execução indireta, por empreitada UNITÁRIO, a qual será processada 

e julgada de acordo com as disposições regulamentares e contidas na Lei Federal n. 

14.133/2021 e 1° de abril de 2021, prevê no parágrafo segundo do artigo 17 que as 

licitações serão realizadas preferencialmente sob a forma eletrônica, admitida a utilização 

da forma presencial, desde que motivada, devendo a sessão pública ser registrada em ata 

e gravada em áudio e vídeo. (grifo nosso).  Regida pelo Decreto Federal 11.462/2023, 

Decreto Municipal nº 018/2023, de 09 de dezembro de 2023, Decreto Municipal 001/2024, 

de 05 de janeiro de 2024 e pela Lei Complementar n. 123/2006, Lei Complementar 

147/2014 e pelas normas e condições deste Edital e seus Anexos.  

O Recebimento e Abertura dos Envelopes ocorrerão em sessão pública, 09/06/2026 e se 

dará às na Sala de Reunião da Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura Municipal de 

Apuí, localizada na Avenida Treze de novembro, nº 375. Bairro Centro. Apuí/AM. 

A PRESENTE LICITAÇÃO SERÁ REALIZADA COM INVERSÃO DE FASES, PREVISTA NO § 

1º DO ART. 17 DA LEI FEDERAL Nº 14.133, DE 1º DE ABRIL DE 2021, DEVENDO A 

HABILITAÇÃO DOS LICITANTES PRECEDER A FASE DE APRESENTAÇÃO DE 

PROPOSTAS E LANCES, EM BUSCA DA MELHOR PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS QUE 

COMPÕEM O OBJETO DESTE CERTAME. 

Esta licitação será realizada com as condições estabelecidas neste Edital, e será regida pela 

Lei Federal nº 14.133/2021 e demais legislações pertinentes ao objeto.  

1.1. Registro de Preços para Contrataça o “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PRONTAS”. 
1.2. A descriça o detalhada do presente certame esta  discriminada no Anexo I deste 

Instrumento Convocato rio e devera  ser minuciosamente observada pelas licitantes quando 

da elaboraça o de suas propostas de preços. 

2.1. Por se tratar de SRP, conforme dispo e os artigos do Decreto Federal nº 11.462/2023 

na o e  necessa ria a indicaça o pre via da dotaça o orçamenta ria, sendo custeada a conta dos 

recursos consignados no orçamento para os exercí cios alcançados pelo prazo de validade da 

Ata de Registro de Preços, a cargo do Ó rga o Participante, cujos programas de trabalho e 

elemento de despesas especí ficas constara o na respectiva Nota de Empenho ou instrumento 

contratual ha bil. 

 

  II - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

  I – DO OBJETO 

  III - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 
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3.1. Poderão participar desta Licitação os interessados (pessoas jurídicas), conforme 

ANEXO I – Termo de Referência, qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, que sejam especializadas no objeto desta licitação e que satisfaçam 

todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos, 

3.2. A Microempresa (ME) ou Empresa de Pequeno Porte (EPP) que pretender se utilizar 

dos benefícios previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Complementar nº. 123/06, deverão 

entregar os documentos de habilitação, exigidos nos art. 04  § 2 da Lei 14.133/2021. 

3.3. O julgamento e a adjudicação do objeto desta licitação serão por Menor Preço por 

Item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

3.4. A descrição detalhada do objeto do presente certame está discriminada nos Anexos 

deste Instrumento Convocatório e deverá ser minuciosamente observada pelas licitantes 

quando da elaboração de suas propostas de preços. 

3.5. A participação de empresas em consórcio poderá ser admitida nos termos do art. 15 

da Lei nº 14.133/2021. Caso o objeto não comporte execução consorciada, a vedação 

deverá estar devidamente motivada nos autos do processo administrativo, 

considerando a natureza comum do objeto e a ausência de complexidade técnica 

3.6. Não poderão participar desta Licitação: 

a) Empresas pertencentes ao mesmo grupo econômico; 

b) Empresas que pratiquem atos visando frustrar a competitividade do processo; 

c) Empresas que, por qualquer motivo, foram declaradas inidôneas perante a 

Administração Pública, Direta ou Indireta, Federal, estadual ou Municipal, ou que 

tenham sido punidas com suspensão do direito de licitar ou contratar, desde que o ato 

tenha sido publicado no Diário Oficial da União, do Estado ou do Município; 

d) Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 

tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 

trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo 

ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

e) Empresas que estejam sob falência, recuperação judicial, concurso de credores, 

dissolução e liquidação, ou pessoa física em estado de insolvência civil; 

f) Empresas direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente 

público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021; 

g) Empresa cujo objeto não seja pertinente e compatível com o objeto desta Licitação. 

4.1. Ó credenciamento de representante legal dar-se-a  com a entrega no iní cio da sessa o dos 

documentos abaixo, em separado dos envelopes de documentaça o e Proposta de Preços; 

4.2. Do termo de credenciamento, conforme modelo do (Anexo VIII) ou instrumento de 

procuraça o, acompanhada de documento oficial com foto do outorgante. 

4.3. Juntamente ao termo ou ao instrumento de procuração, deverá ser apresentado 

o contrato ou estatuto social vigente da empresa. No contrato deve figurar a identificaça o 

do so cio administrador (ou diretor) ou a cla usula de administraça o. Juntamente ao termo 

ou ao instrumento de procuraça o, devera  ser apresentado o ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social e demais alteraço es, inclusive a que estiver em vigor, juntamente com a 

  IV - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
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certida o simplificada atualizada e u ltima alteraça o contratual ou; a u ltima alteraça o 

contratual consolidada juntamente com a certida o simplificada atualizada e, caso existam, 

e as demais alteraço es contratuais posteriores; devidamente registrado na Junta Comercial 

da respectiva sede, acompanhado de documento comprobato rio de seus administradores, 

no caso de sociedade empresa ria ou empresa individual de responsabilidade limitada 

EIRELI. No contrato deve figurar a identificaça o do so cio administrador (ou Diretor) ou a 

cla usula de administraça o; 

4.3.1. No caso de representação por sócio administrador ou diretor , tal 

condiça o devera  ser demonstrada mediante a apresentaça o de documento de 

identificaça o, acompanhado do respectivo contrato ou estatuto social vigente nos 

mesmos termos da alí nea anterior. No caso de representaça o por so cio, proprieta rio, 

dirigente ou assemelhado da empresa proponente, tal condiça o devera  ser 

demonstrada mediante apresentaça o de documento de identificaça o civil, 

acompanhado do respectivo Contrato ou Estatuto Social, no qual estejam expressos 

seus poderes para individualmente exercer direitos e assumir obrigaço es em nome da 

empresa, devendo apresentar Termo de Credenciamento. Ó estatuto social deve vir 

acompanhado da ata de eleiça o do administrador 

4.3.2. No caso de representação por sócio que não possua poderes de 

administração, o mesmo devera  fazer-se representar por instrumento procurato rio ou 

termo de credenciamento, nos termos das alí neas anteriores. 

4.3.3. Quando da apresentaça o de contrato ou estatuto social de empresa ou 

requerimento de empresa rio, deverão os documentos estar devidamente 

autenticados por servidor ou por cartório competente. 

4.3.4. Da Declaração, obrigatória somente para a microempresa ou empresa de 

pequeno porte, de que, sob as penas da lei, cumpre todos os requisitos da Lei 

Complementar n. 123/2006, inclusive quanto a  qualificaça o como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir o tratamento diferenciado, e, que 

na o se enquadra em nenhuma das vedaço es previstas no §4º do artigo 3º do mesmo 

dispositivo (Anexo VII) – Modelo de Declaraça o de Qualificaça o de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte). 

4.3.5. Da Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme 

modelo do Anexo VIII, em atendimento a Lei nº 14.133/2021, declarando, sob as 

penas da lei, que a licitante elaborou sua proposta de forma independente, sem 

qualquer prática de conluio, ajuste ou combinação com concorrentes, 

comprometendo-se a adotar condutas íntegras e compatíveis com a vedação a 

práticas anticoncorrenciais. 

4.3.6. A falsidade de Declaraça o prestada, objetivando os benefí cios da Lei 

Complementar n. 123, de 14 de dezembro de 2006, caracterizara  o crime de que trata 

o art. 299 do Co digo Penal, sem prejuí zo do enquadramento em outras figuras penais e 

das sanço es previstas neste Edital. 

Da cópia do documento oficial de identidade do representante legal da empresa, 

devidamente autenticada por servidor da CML ou por cartório competente. 

4.3.7. Ós licitantes devera o apresentar os dois envelopes requisitados: Envelope 

n. 01 - Documento de Habilitação e Envelope n. 02 – Proposta de preço. 
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4.4. Cada licitante credenciara  apenas um representante legal que sera  o u nico admitido a 

intervir no procedimento licitato rio e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste 

Edital, em nome da representada. 

4.5. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  (CNPJ), com data de 

expediça o pertinente ao ramo de atividade compatí vel com o objeto desta licitaça o. 

4.6. Da declaraça o de cumprimento dos requisitos da proposta de preços e de habilitaça o, 

conforme modelo do Anexo III. 

4.7. Declaraça o de Nada Consta, junto a Comissa o Municipal de Contrataça o do Municí pio 

de Apuí . 

4.7.1. A referida declaraça o devera  ser solicitada pelo licitante no Protocolo Geral da 

Prefeitura, em papel timbrado da empresa interessada a Comissa o Municipal de 

Contrataça o, até 03 (três) dias úteis antes da data designada para abertura da 

sessão pública. 

4.7.2. A Supracitada declaraça o pode requerida atrave s do endereço eletro nico: 

comissao.apui2025@gmail.com, no caso de solicitaça o via e-mail obedecera  a mesmas 

regras, três dias antes do certame no horário das 07:00 às 13:00. 

4.8. As empresas que na o apresentarem os documentos e declaraço es exigidos e solicitados 

neste edital o representante sera  descredenciado. Ó na o credenciamento de representante 

legal na sessa o pu blica, ou a incorreça o dos documentos de identificaça o apresentados na o 

inabilita a licitante, mas inviabilizará a se manifestar, assinar a ata, bem como rubricar 

documentos e a manifestação de intenção de recorrer por parte do interessado, bem 

como de quaisquer atos relativos a presente licitação para os quais seja exigida a 

presença de representante legal da empresa. 

5.1. A reunia o para recebimento e abertura dos envelopes contendo o Documentos de 

Habilitaça o e Proposta de Preços sera  pu blica, dirigida por Pregoeiro (a) e realizada de 

acordo com a Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto Municipal nº 018/2023, de 09 de 

dezembro de 2023 e o Decreto Municipal 001/2024, de 05 de janeiro de 2024, em 

conformidade com este Edital e seus Anexos, no local e hora rio, ja  determinados. 

6.1. IMPORTANTE: Edital de Licitação com Inversão de Fases: Habilitação 

Antecedendo Propostas e Lances. 

6.2. Desta forma com amparo jurí dico do Art. 17, § 1º da Lei 14.133/2021, que permite a 

antecipaça o da fase de habilitaça o. Ó Documentos de Habilitaça o e as Proposta de Preços 

devera o ser apresentados em 02 (dois) envelopes distintos e fechados, contendo os 

seguintes sobrescritos: 

 

ENVELOPE Nº 01 – “DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ - ESTADO DO AMAZONAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 – SRP – CML/PMA 

NOME COMPLETO DA LICITANTE: 

DATA DE ABERTURA: 09/06/2026 

HORÁRIO: 08H00MIN 

 

  V - DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

  VI - DO RECEBIMENTO DE ENVELOPES 
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ENVELOPE Nº 02 – ““PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ - ESTADO DO AMAZONAS 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 018/2026 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 009/2026 – SRP – CML/PMA  

NOME COMPLETO DA LICITANTE 

DATA DE ABERTURA: 09/06/2026 

HORÁRIO: 08H00MIN 

 

6.3. Uma vez entregues os credenciamentos e identificadas todas as proponentes presentes, 

na o sera  permitida a participaça o de retardata rios, desde que aberta uma das 

HABILITAÇÕES. 

6.4. Apo s a abertura da sessa o os representantes legais, entregara o os envelopes contendo 

a os documentos de habilitaça o e proposta de preços e, procedendo-se a  imediata abertura 

dos envelopes de Habilitação e a  verificaça o da conformidade destas com os requisitos 

estabelecidos neste Edital, inabilitando aqueles cujos não atenda as exigências. 

7.1. A habilitaça o dos licitantes sera  verificada atrave s da apresentaça o dos documentos a 

seguir elencados, em u nica via, conforme condiço es a seguir: 

7.2. Para comprovaça o da habilitaça o jurí dica sera o exigidos: 

7.2.1. Requerimento de Empresa rio, no caso de empresa individual, acompanhado da 

certida o simplificada atualizada, devidamente autenticado(a)s, nos termos da Instruça o 

Normativa DREI nº 81/2020. 

7.2.2. No caso de sociedade empresa ria, devidamente autenticado(s) nos mesmos termos 

da alí nea anterior, o: 

 a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social e demais alteraço es, inclusive a 

que estiver em vigor, juntamente com a certida o simplificada atualizada e u ltima alteraça o 

contratual ou; 

 b) a u ltima alteraça o contratual consolidada juntamente com a certida o 

simplificada atualizada e, caso existam, e as demais alteraço es contratuais posteriores; 

 c) no caso de sociedade por aço es, acompanhado de documentos de eleiça o de 

seus administradores. 

7.2.3. Inscriça o do ato constitutivo, no caso de sociedade simples, acompanhada de prova da 

diretoria em exercí cio. 

7.2.4. Decreto de autorizaça o, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no Paí s e ato de registro ou autorizaça o para funcionamento expedido pelo 

Ó rga o competente, quando a atividade assim o exigir. 

7.3. Ós documentos devera o estar acompanhados de todas as alteraço es. 

Para comprovaça o da regularidade fiscal sera o exigidos: 

8.1. Prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoas Jurí dicas (CNPJ), pertinente ao 

ramo de atividade compatí vel com o objeto desta licitaça o. 

8.2. Prova de Inscrição Estadual; ou Municipal, relativo ao domicí lio ou sede da licitante, 

pertinente ao ramo de atividade compatí vel com o objeto desta licitaça o. 

  VII - DA HABILITAÇÃO 

  RELATIVOS À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

 

  VIII - RELATIVOS À REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
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8.3. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional atrave s de Certida o Conjunta de 

De bitos relativos a Tributos Federais e a  Dí vida Ativa da Unia o, a qual engloba tambe m os 

Tributos Relativos ao Instituto Nacional de Seguridade Social – INSS, conforme Portaria 

Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014, admitindo-se que seja emitida via Internet, 

no original, e em validade; sendo que essa pode ser retirada atrave s do site: 

www.receita.fazenda.gov.br; 

8.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço  (FGTS), 

atrave s de Certida o Negativa de De bito emitida pela Caixa Econo mica Federal demonstrando 

a situaça o regular da proponente, no cumprimento dos encargos sociais instituí dos por lei, 

em validade; 

8.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual  do domicí lio ou sede da 

proponente em validade; 

8.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal  do domicí lio ou sede da 

proponente, em validade; 

8.7. Prova de regularidade com a Justiça do Trabalho, atrave s de Certida o Negativa de 

De bitos Trabalhistas, em validade (Lei 12440/2011); 

8.8. As certido es e certificado devera o ter validade na data da abertura da sessa o pu blica 

deste prega o presencial, com a ressalva do disposto no art. 43, §1º da Lei Complementar nº 

123/2006, com as alteraço es trazidas pela Lei Complementar 147/2014. 

8.9. A aceitaça o de certido es emitidas via internet, em caso de du vida quanto sua 

autenticidade, podera  ficar sujeita a  confirmaça o de sua validade mediante simples consulta 

“online” ao cadastro emissor respectivo pelo Pregoeiro, devendo emiti-las e junta -las aos 

autos; 

8.10. Havendo alguma restriça o na comprovaça o da regularidade fiscal de Microempresa 

ou Empresa de Pequeno Porte, sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias u teis, 

prorroga veis por igual perí odo, a crite rio da administraça o, devendo a mesma na data da 

licitaça o, apresentar toda a documentaça o exigida no Edital, mesmo que esta apresente 

alguma restriça o, nos termos do art. 43, §1º da Lei Complementar nº 123/2006, com as 

alteraço es trazidas pela Lei Complementar 147/2014. 

8.11. Quando houver documentos que na o sejam expedidos pela pro pria empresa e o o rga o 

emissor na o declare a validade do documento, este sera  de 90 (noventa) dias corridos, 

contados da data de emissa o. 

A qualificaça o econo mico-financeira sera  avaliada atrave s dos seguintes documentos: 

9.1. Co pia do Balanço Patrimonial e das demonstraço es conta beis da licitante, dos dois 

u ltimos exercí cios social ja  exigí veis conforme art.69 inciso I da Lei 14.133/2021 e 

apresenta dos na forma da lei podendo ser atualizados por í ndices oficiais quando 

encerrados ha  mais de tre s meses da data de apresentaça o dessa documentaça o e proposta 

de preços exigidos neste Edital. No caso ainda, de empresa constituí da como Sociedade 

Ano nima, devera , obrigatoriamente, comprovar que o Balanço Patrimonial esta  arquivado 

na Junta Comercial da Sede ou Domicí lio da licitante, conforme art. 289, § 5º, da Lei nº 

6.404/76 de 23/03/00.  

9.2. A comprovaça o da boa situaça o de liquidez sera  feita atrave s da demonstraça o, com 

base no balanço e atrave s de memo ria de ca lculo assinada por profissional devidamente 

habilitado em contabilidade, de que atende ao seguinte í ndice financeiro: 

 

  IX - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
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ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

ILG =                                                                                                            = OU >1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

9.3. No caso de empresa constituí da no mesmo exercí cio financeiro, a exige ncia do item 

anterior sera  atendida mediante apresentaça o do Balanço de Abertura. A Comprovaça o da 

boa situaça o financeira da empresa sera  baseada na obtença o do í ndice de Solve ncia Geral 

(SG) igual ou maior a 1 (um), calculado e demonstrado pela licitante, por meio da seguinte 

fo rmula: 

 

ATIVO TOTAL 

SG =                                                                                                              = OU >1 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

9.4. A demonstraça o referida da Condiça o, devera  ser assinada pelo representante legal da 

empresa e por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade – CRC. 

9.5. Somente sera o habilitadas as licitantes que apresentarem í ndice de liquidez geral ou 

solve ncia geral maior ou igual a 1,00 (um) e que comprovarem possuir capital mí nimo ou 

valor de patrimo nio lí quido igual ou superior a 10% do valor da proposta apresentada pela 

licitante, devendo essa comprovaça o ser feita relativamente a  data da apresentaça o da 

proposta na forma da Lei. 

9.6. Ós licitantes classificados devera o apresentar Certido es Negativas de Fale ncia e 

Recuperaça o Judicial (conforme Lei nº 11.101/05), expedida pela Central de Certido es do 

Tribunal de Justiça ou o rga o equivalente do domicí lio ou da sede do licitante, expedida ate  

90 (noventa) dias antes da sessa o de abertura desta licitaça o, podendo ser via eletro nica. 

10. As licitantes devera o apresentar 01 (um) ou mais Atestados de Capacidade Te cnica, que 

cumpram os seguintes requisitos: 

a) Ó(s) Atestado(s) devera (ao) ser fornecido(s) por pessoa de direito pu blico ou privado, 

em papel timbrado do emitente, comprovando anterior o fornecimento de bens ou 

prestaça o de serviços 

b) compatí veis ao objeto deste Edital e seus anexos. Quando o(s) atestado(s) for(em) 

emitido(s) por pessoa jurí dica de direito privado devidamente autenticado no carto rio. 

c) Ó(s) Atestado(s) devera (ao) devera  (ao) comprovar a aptida o para o desempenho de 

atividades pertinentes e compatí veis em caracterí sticas, prazo e quantidade com o objeto 

da licitaça o. 

d) Ós atestados de capacidade te cnica podera o ser apresentados em nome dos so cios da 

pessoa jurí dica, comprovando o anterior fornecimento de bens ou prestaça o de serviços 

compatí veis ao objeto deste Edital e seus anexos. 

10.1. Com a finalidade de tornar objetivo o julgamento da documentaça o de qualificaça o 

te cnica, considera(m)-se compatí vel(eis) o(s) atestado(s) que expressamente certifique(m) 

  X. RELATIVOS À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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que o licitante ja  forneceu pelo menos 10% (dez por cento) das quantidades descritas na 

proposta de preços apresentada nesta licitaça o. 

a) No caso de pessoa jurí dica de direito pu blico, o(s) atestado(s) devera (a o) ser 

assinado(s) pelo titular da pasta ou pelo responsa vel do setor competente do o rga o. Para 

pessoa jurí dica de direito privado, o(s) atestado(s) devera (a o) ser assinado(s) pelo 

representante legal, com assinatura reconhecida em carto rio. 

b) A ause ncia de apresentaça o de atestado claro, legí vel e ido neo, conforme com este 

Edital, tendo em vista as caracterí sticas do objeto, e  motivo de inabilitaça o, mediante 

decisa o motivada do Pregoeiro. 

10.2. Declaraça o de Adimple ncia/Nada Consta, junto a Prefeitura Municipal de Apuí . A 

referida declaraça o devera  ser solicitada pelo licitante no protocolo geral, em papel 

timbrado da empresa interessada a Comissa o Contrataça o, até 03 (três) dias úteis antes 

da data designada para abertura da sessão pública. O referido documento pode ser 

obtido através do endereço eletrônico: comissao.apui2025@gmail.com, ou de forma 

presencial no prédio da Comissão de Licitação. 

10.3. Exigir-se-a , ainda, os seguintes documentos:  

10.4. Declaraça o descrita com a data da abertura de que na o possui em seu quadro de 

pessoal e nem utilizara , sob qualquer pretexto, empregados com idade inferior a 18 

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) 

anos em qualquer trabalho, salvo na condiça o de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, 

em cumprimento com o artigo 7º XXXIII da Constituiça o Federal C/C art. 68, inciso VI, da Lei 

14.133/2021; 

10.5. Declaraça o de Atendimento a  Reserva Legal de Cargos para Pessoas com Deficie ncia 

em consona ncia ao art. 63, IV da Lei 14.133/2021; 

10.5.1. Declaraça o, sob as penas da Lei, de que os documentos e declaraço es 

apresentados sa o fie is e verdadeiros. 

10.6. Declaraça o, sob as penas da Lei, que ate  a presente data inexistem fatos impeditivos 

para sua habilitaça o no presente processo licitato rio, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorre ncias posteriores. 

10.7. Declaraça o Formal de Dispensa de Visita: o atestado de visita podera  ser substituí do 

por declaraça o do representante legal da empresa, declarando expressamente que possui 

pleno conhecimento das condiço es e dos locais de execuça o em relaça o a entrega do objeto. 

11.1. Se a documentaça o de habilitaça o na o estiver completa e correta ou contrariar 

qualquer dispositivo deste Edital e seus Anexos, o pregoeiro considerara  o proponente 

INABILITADO. 

11.2. Todos os documentos podera o ser apresentados por co pia autenticada por Carto rio 

competente, por publicaça o em o rga o da imprensa oficial ou conferida por servidor da 

Comissa o Municipal da Prefeitura do Apuí . Neste u ltimo caso, a autenticaça o administrativa 

podera  ser feita ate  o 03 (tre s) dias antes da data prevista para o recebimento dos envelopes 

da Proposta e da Documentaça o. 

11.2.1. Ós documentos sera o autenticados pela Comissa o Municipal de Licitaça o, a partir 

do original, ate  03 (tre s) dias anterior a data marcada para o recebimento e abertura dos 

envelopes “Proposta” e “Documentaça o”; 

  XI- DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 
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11.2.2. Sera o aceitas somente co pias legí veis; 

11.2.3. Na o sera o aceitos documentos cujas datas estejam rasuradas; 

11.2.3.1. Na o demonstrar, entre os objetivos sociais, a execuça o de atividades da mesma 

natureza ou compatí vel com o objeto deste Prega o. 

11.2.4. A Comissa o Municipal de Licitaça o reserva-se o direito de solicitar o original de 

qualquer documento, sempre que julgar necessa rio. 

11.3. Sob pena de inabilitaça o, os documentos apresentados devera o estar em nome do 

licitante, com indicaça o do nu mero de inscriça o no CNPJ. e o endereço respectivo, conforme 

segue: 

A. Se a licitante for a matriz, todos os documentos devera o estar em nome da matriz; 

B. Se a licitante for a filial, todos os documentos devera o estar em nome da filial. 

11.4. Em se tratando de filial, os documentos de habilitaça o jurí dica e regularidade fiscal 

devera o estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela pro pria natureza, sa o emitidos 

somente em nome da matriz. 

11.5. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo alguma 

restriça o na comprovaça o de regularidade fiscal, sera  assegurado o prazo de 05 (cinco) dias 

u teis, cujo termo inicial correspondera  ao momento em que o proponente for declarado 

vencedor do certame, prorroga veis por igual perí odo, a crite rio da Administraça o, para a 

regularizaça o da documentaça o, pagamento ou parcelamento do de bito, emissa o de 

eventuais certido es negativas ou positivas com efeito de certida o negativa, conforme 

redaça o alterada do §1º do Art.43, da LC 147/2014. 

11.6. A na o-regularizaça o da documentaça o, no prazo previsto na sub-condiça o anterior, 

implicara  decade ncia do direito a  contrataça o, sem prejuí zo das sanço es previstas neste 

Edital, e facultara  a  pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificaça o. 

11.7. Constatado o atendimento a s exige ncias fixadas neste Edital, o licitante sera  declarado 

vencedor. Se a proposta na o for aceita vel, ou se o licitante na o atender a s exige ncias de 

habilitaça o, o pregoeiro examinara  a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 

ordem de classificaça o, ate  a seleça o da proposta que melhor atenda a este Edital. 

11.8. A licitante que apresentar o Certificado de Registro Cadastral do SICAF – Sistema de 

Cadastramento Unificado de Fornecedores, dentro do prazo de validade, estara  dispensada, 

mediante a averiguaça o atrave s do Portal Comprasnet pelo pregoeiro(a), da apresentaça o 

dos documentos relativos a : 

11.8.1. habilitação jurídica; 

11.8.2. regularidade fiscal; e 

Caso a licitante na o possua SICAF, devera  apresentar toda a documentaça o exigida neste Edital. 

RETIRADA DA SESSÃO: 

11.9. Qualquer licitante, atrave s do seu representante legal presente, podera  solicitar a 

retirada da sessa o, mediante o preenchimento obrigato rio da declaraça o de retirada da 

sessa o perante o(a) pregoeiro(a). 

11.9.1. Caso na o assine ou na o queira assinar a declaraça o, ela sera  preenchida 

pelo(a) pregoeiro(a) ou equipe de apoio e assinada/ identificada por ate  tre s 

testemunhas (de prefere ncia licitantes) presentes na sessa o. 

 XII - DO CONTEÚDO DA PROPOSTA 
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12.1. Ó licitante devera  apresentar proposta atrave s de carta datilografada, digitada ou 

impressa, em 01 (uma) via, sem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas; numerada 

sequencialmente, preferencialmente em papel timbrado do proponente, redigida com 

clareza em lí ngua portuguesa, salvo quanto a expresso es te cnicas de uso corrente, datada, 

assinada na u ltima folha e rubricada nas demais pelo proponente ou seu representante legal. 

12.2. A proposta devera  conter ainda sob pena de desclassificaça o: 

12.2.1. Indicar nome ou raza o social do proponente, endereço completo, telefone, fax 

e endereço eletro nico (e-mail) para contato; 

12.2.2. Prazo de validade de 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentaça o; 

12.2.2.1. Ó prazo para entrega dos objetos sera  de 12 (doze) meses, contados da 

assinatura do respectivo termo. 

12.2.2.2. Conter declaraça o expressa que nos preços incluem-se, ale m do lucro, 

todos os custos e despesas com tributos incidentes, materiais, serviços, transporte e 

outros necessa rios ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus Anexos. 

12.2.2.3. A licitante devera  apresentar DECLARAÇÃO de que na o podera  alterar os 

materiais descritos e demais caracterí sticas e especificaço es de sua PROPOSTA DE 

PREÇOS ORIGINAL, dando PLENA ACEITAÇÃO, caso vencedora para fornecer os 

produtos objeto constantes neste Edital, e estar de pleno acordo com os termos 

descritos no Termo de Refere ncia. A na o observa ncia sofrera  as penalidades cabí veis. 

12.2.2.4. Ó proponente devera  indicar apenas uma marca e modelo (se houver), 

na o sendo admitida a indicaça o de mais de uma marca e modelo, sob pena de 

desclassificaça o. 

12.2.3. Ser apresentada com cotaça o de preços em moeda nacional (REAL), expressa 

em algarismos e por extenso o valor item, va lidos para a data de apresentaça o e pelo 

prazo de vige ncia da proposta; pelos quais o proponente compromete-se a entregar o 

objeto deste Edital, conforme termo de refere ncia, ja  considerados e inclusos todos os 

tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execuça o do objeto; 

12.2.4. Valor unitário e total, total e item em algarismo e por extenso; 

12.2.5. Conter oferta firme e precisa, sem alternativas de preços, sendo vedada a  

utilizaça o de qualquer elemento, crite rio ou fator sigiloso, secreto, reservado ou 

subjetivo que possa, ainda que indiretamente, elidir o princí pio da igualdade entre os 

proponentes ou induzir o julgamento a ter mais de um resultado; 

12.2.6. Conter informaça o de especificaço es dos materiais e quantitativos licitados 

que subsidiara o a avaliaça o do pregoeiro; 

12.2.7. Ó licitante enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte 

devera  declarar (Anexo VII) que atende aos requisitos do art. 3º da Lei Complementar 

nº 123/2006, para fazer jus aos benefí cios previstos nessa lei; 

12.2.8. A declaraça o falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitaça o, a  

conformidade da proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de 

pequeno porte sujeitara  o licitante a s sanço es previstas neste Edital. 

12.3. Na o sera o aceitas propostas sem a informaça o quanto a s especificaço es que permitam 

a avaliaça o por parte do pregoeiro, comprometendo-se a proponente a entregar 

rigorosamente os produtos descritos em sua proposta, de acordo com o Edital. 

12.4. Na o sera o aceitas informaço es gene ricas tais como: “produto em conformidade com o 

edital”, devendo o proponente declarar em sua proposta comercial todas as exige ncias 

previstas no item 7.2. deste Edital. 
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12.5. Na o se admitira  proposta que apresente preços unita rios e globais simbo licos, 

irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos insumos e sala rios de mercado, 

acrescidos dos respectivos encargos. 

12.6. Em caso de diverge ncia entre os valores unita rios e valores globais sera o considerados 

os primeiros, estando autorizado o pregoeiro a proceder aos ca lculos aritme ticos para 

obtença o do valor item total. 

12.7. A proposta escrita no que concerne ao objeto, condiço es de execuça o, prazo de 

entrega, prazo de validade da proposta na o sera  objeto de alteraça o. Apenas os preços 

cotados podera o ser revistos, para fins de oferta de lances. 

12.8. A apresentaça o da proposta implicara  a plena aceitaça o, por parte do proponente, das 

condiço es estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

12.9. A ause ncia de assinatura na Proposta e/ou rubrica nas pa ginas das propostas na o 

constitui raza o para a desclassificaça o do licitante participante, estando o pregoeiro 

autorizado a coletar as assinaturas na apresentaça o da proposta. 

12.9.1. A recusa do participante em sanar a falha formal descrita no item 7.9. sera  

relatada na Ata e fundamentara  sua desclassificaça o do certame. 

12.10. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem a convocaça o para contrataça o, 

ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos.  

Ó (a) pregoeiro (a) verificara  as propostas apresentadas e desclassificara , motivadamente, 

aquelas que na o estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

Sera o desclassificadas as propostas que: 

13.1. Apresentarem preços globais ou unita rios simbo licos, irriso rios ou de valor zero, 

incompatí veis com os preços de mercado. 

13.1.1. Na o atendam a s exige ncias do Edital e seus Anexos e sejam omissas ou 

apresentem irregularidades na descriça o do objeto e quantitativos ou defeitos 

capazes de dificultar o julgamento. 

13.1.2. Com preços excessivos, assim considerados aqueles cujo valor seja superior 

ao estimado pela Administraça o Municipal. 

13.1.3. Que apresentarem preços manifestamente inexequí veis, em termos ana logos. 

13.2. A classificaça o das propostas adotara  o crite rio do menor preço item: 

13.2.1. Concluí da a fase de classificaça o, o pregoeiro dara  iní cio a  etapa de 

oferecimento verbal de lances pelos proponentes, que devera o ser formulados de 

forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 

13.2.2. Sera  classificado pelo pregoeiro (a) para participar da etapa competitiva de 

lances verbais, o proponente que apresentar proposta aceita vel e de menor preço 

item e os proponentes que apresentarem propostas com valores até 10% (dez por 

cento) superior àquele. 

13.2.3. Se na o houver pelo menos 03 (tre s) ofertas de acordo com esta condiça o, sera o 

classificadas as melhores propostas subsequentes, ate  o ma ximo de 03 (tre s). 

13.3. Somente os licitantes com propostas classificadas, conforme subitem 8.2, 

participara o da fase de lances. 

13.4. Em atendimento a determinaça o do Tribunal de Contas da Unia o, constante do 

Aco rda o 2296/2012-TCU/Plena rio e para dar concretude a  Lei n° 12.846/13 sera  realizada 

consulta ao Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Suspensas (CEIS), do Portal da 

Transpare ncia, apo s ana lise das propostas e documentaço es, e antes da declaraça o de 
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vencedor, para verificar se o licitante ostenta algum registro impeditivo. Em caso de positivo, 

em cumprimento do Edital, o licitante sera  excluí do do certame 

(http://www.portaldatransparencia.gov.br). 

14. Aberta a etapa competitiva, os licitantes classificados podera o formular lances verbais, 

sucessivos, de valores distintos e decrescentes em relaça o a  proposta de menor preço. 

14.1. Ós lances apresentados e levados em consideraça o para efeito de julgamento sera o de 

exclusiva e total responsabilidade do licitante, na o lhe cabendo o direito de pleitear qualquer 

alteraça o. 

14.2. Durante a fase de lance, o pregoeiro podera  excluir, justificadamente, lance cujo valor 

seja manifestamente inexequí vel. 

14.3. A desiste ncia de apresentar lance, oralmente, quando convidado pelo pregoeiro, 

implicara  na exclusa o do proponente da fase competitiva e a impossibilidade de vir a 

formular lances na rodada subsequente, salvo do que propo s o menor preço, se este na o for 

superado pelas novas ofertas. 

14.3.1. Ó sile ncio do representante do proponente ou na o formulaça o do lance, ate  a 

terceira chamada do pregoeiro, implica desiste ncia de apresenta -lo. 

14.4. A fase de lances verbais na o ultrapassara  o limite ma ximo de 10 (dez) minutos para 

cada item, prorroga veis por mais 05 (cinco) minutos, a crite rio do pregoeiro. 

14.5. Na o podera  haver desiste ncia dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente a s penalidades constantes deste Edital, sem prejuí zo das demais cominaço es 

legais. 

14.6. Encerrada a fase de lances verbais, as ofertas sera o ordenadas exclusivamente pelo 

crite rio de menor preço item. 

14.7. Ó crite rio de julgamento adotado sera  o de menor preço item, desde que atendidas a s 

especificaço es constantes deste Edital e seus anexos. 

14.8. Quando o licitante na o conseguir comprovar que possui ou possuira  recursos 

suficientes de acordo com o dispositivo o § 4° caput, 59 inciso IV para executar a contento o 

objeto, sera  considerada inexequí vel a proposta de preços ou menor lance que: 

a) for insuficiente para a cobertura dos custos da contrataça o, apresente preços UNITA RIÓ 

ou unita rios simbo licos, irriso rios ou de valor zero, incompatí veis com os preços dos 

insumos e sala rios de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocato rio da licitaça o na o tenha estabelecido limites mí nimos, exceto quando se 

referirem a materiais e instalaço es de propriedade do pro prio licitante, para os quais ele 

renuncie a parcela ou a  totalidade da remuneraça o. 

b) apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores a queles 

fixados em instrumentos de cara ter normativo obrigato rio, tais como leis, medidas 

proviso rias e convenço es coletivas de trabalho vigentes. 

15.1. Apo s a fase de lances, se a proposta mais bem classificada na o tiver sido apresentada 

por microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou 

empresa de pequeno porte que seja igual ou ate  5% (cinco por cento) superior a  proposta 

mais bem classificada, proceder-se-a  da seguinte forma: 

 XIV – DA FORMULAÇÃO DE LANCES 
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a) A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada podera , no prazo 

de 5 (cinco) minutos, apresentar proposta de preço inferior a  do licitante mais bem 

classificado e, se atendidas as exige ncias deste Edital, ser contratada. 

b) Na o sendo contratada a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem 

classificada, na forma da sub-condiça o anterior, e havendo outros licitantes que se 

enquadram na condiça o prevista no caput, estes sera o convocados, na ordem 

classificato ria, para o exercí cio do mesmo direito. 

c) Ó convocado que na o apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos decaira  

do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006. 

d) Na hipo tese de na o-contrataça o nos termos previstos nesta seça o, o procedimento 

licitato rio prossegue com os demais licitantes. 

16.1. Ó (a) pregoeiro (a) podera  solicitar da licitante detentora da proposta mais vantajosa 

um novo lance dentro do crite rio de julgamento e do valor estimado para a contrataça o. 

a) A negociaça o podera  ser acompanhada pelos demais licitantes. 

b) Havendo impossibilidade de conclusa o do certame no dia de sua abertura, cabe a  

pregoeiro decidir a nova data e hora rio para prosseguimento dos trabalhos do referido 

processo licitato rio, caso ocorra tal situaça o o ato devera  constar em Ata. 

Ó licitante classificado provisoriamente em primeiro lugar devera  encaminhar, no prazo de 

48 (quarenta e oito) horas a proposta de preço reformulada ao u ltimo lance. 

17.1. Ó licitante que abandona o certame, deixando de enviar a documentaça o indicada 

nesta seça o, sera  desclassificado e sujeitar-se-a  a s sanço es previstas neste Edital. 

17.2. Ó pregoeiro examinara  a proposta mais bem classificada quanto a  compatibilidade do 

preço ofertado com o valor estimado e a  compatibilidade da proposta com as especificaço es 

te cnicas do objeto. 

17.3. Ó pregoeiro podera  solicitar parecer de te cnicos pertencentes ao quadro de pessoal 

da Prefeitura ou, ainda, de pessoas fí sicas ou jurí dicas estranhas a ele, para orientar sua 

decisa o. 

17.4. Na o se considerara  qualquer oferta de vantagem na o prevista neste Edital, inclusive 

financiamentos subsidiados ou a fundo perdido. 

17.4.1. Na o se admitira  proposta que apresente valores simbo licos, irriso rios ou 

de valor zero, incompatí veis com os preços de mercado, exceto quando se referirem 

a materiais e instalaço es de propriedade do licitante, para os quais ele renuncie a  

parcela ou a  totalidade de remuneraça o. 

Constituem atribuiço es precí puas do Ó rga o Gerenciador: 

18.1. Promover a assinatura e gerenciar as respectivas Atas de Registro de Preços, 

providenciando a indicaça o, sempre que solicitado, dos fornecedores, para atendimento a s 

necessidades da Administraça o, obedecendo a  ordem de classificaça o e os quantitativos de 

contrataça o definidos pelos participantes da Ata; 

18.2. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociaço es dos preços 

registrados e a aplicaça o de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de 

Registro de Preços; 

18.3. Ó Ó rga o Participante do presente certame Secretaria Municipal de Administraça o e 

Planejamento do Municí pio do Apuí . 

  XVI – DA NEGOCIAÇÃO 

  XVII – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 

  XVIII - ATRIBUIÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS: 
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18.4. Ó Ó rga o Participante e  aquele que participa dos procedimentos iniciais do Sistema de 

Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços, tendo como principais atribuiço es: 

18.4.1. Promover todos os atos necessa rios a  instruça o processual para a realizaça o 

do procedimento licitato rio pertinente, inclusive a documentaça o das justificativas 

nos casos em que a restriça o a  competiça o for admissí vel pela lei; 

18.4.2. Consolidar todas as informaço es relativas a  estimativa individual e total de 

consumo, promovendo a adequaça o dos respectivos projetos ba sicos encaminhados 

para atender aos requisitos de padronizaça o e racionalizaça o. 

18.4.3. A Ata de Registro de Preços, durante sua vige ncia, podera  ser utilizada por 

qualquer o rga o ou entidade da Administraça o que na o tenha participado do certame 

licitato rio, mediante pre via consulta ao o rga o gerenciador, desde que devidamente 

comprovada a vantagem. 

19.1. Declarado o vencedor, qualquer proponente podera  manifestar imediata e 

motivadamente a intença o de recorrer. 

19.1.1. A falta de manifestaça o imediata e motivada do proponente importará a 

decadência do direito ao recurso, autorizando o pregoeiro a adjudicar o objeto 

ao licitante vencedor; 

19.1.2. Ó pregoeiro examinara  a intença o de recurso, aceitando-a ou, motivadamente, 

rejeitando- a; 

19.1.3. Ó licitante que tiver sua intença o de recurso aceita devera  apresentar razo es 

do recurso no prazo de 03 (três) dias uteis, ficando os demais licitantes, desde logo, 

intimados para apresentar contrarrazo es em igual prazo, que começara  a correr do 

te rmino do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 

mediante pedido formal presencial na sede da Prefeitura. 

19.2. Quando o prazo de interposiça o de recursos administrativos ou de contrarrazo es 

terminar em dia na o u til, o prazo final sera  prorrogado para o primeiro dia u til subsequente.  

19.3. Ós recursos devera o ser apresentados no setor de protocolo do poder executivo, 

situada na av. Treze de novembro nº 375 centro – APUI /AM, no horário das 08:00 às 13:00 

horas, obedecendo aos prazos legais. Não será considerado os recursos protocolados 

por e-mail. 

19.4. Ós autos do processo permanecera o com vista franqueada aos interessados, na 

Comissa o Municipal, no endereço mencionado no prea mbulo deste Edital, no hora rio de 

funcionamento da Comissa o. 

19.4.1. Somente sera  concedido vista aos documentos do processo licitato rio aos 

representantes das empresas mediante solicitaça o formal, em consona ncia a Lei Geral 

de Proteça o de Dados Pessoais -LGPD, Lei nº 13.709/2018. 

19.5. As intenço es de recursos na o admitidas e os recursos rejeitados pelo pregoeiro sera o 

apreciados pela autoridade superior a qual devera  proferir sua decisa o no prazo ma ximo de 

10 (dez) dias u teis, contado do recebimento dos autos, art. 165, §2º da lei 14.133/2021. 

19.6. Ó acolhimento do recurso importara  a invalidaça o apenas dos atos insuscetí veis de 

aproveitamento, devendo a decisa o menciona -los expressamente, cabendo a  autoridade 

designar dia, hora e lugar para repetiça o dos atos, se for o caso. 

19.7. Ó recurso contra decisa o do pregoeiro tera  efeito suspensivo. 

19.8. Ó na o oferecimento de razo es no prazo deste edital fara  DESERTO o recurso. 

  XIX – DOS RECURSOS 

 

  XX - DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO 
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20.1. Por outro lado, ocorrendo a interposiça o de recurso, e apo s eventual julgamento do 

recurso a autoridade nesse caso o Prefeito do Municí pio competente promovera  a 

adjudicaça o do objeto ao vencedor da licitaça o, bem como homologara  o procedimento. 

20.2. Ó Pregoeiro (a), devera  elaborar a Ata de Registro de Preços, na forma da minuta anexa 

a este Edital. 

20.3. Se o vencedor do certame se recusar de assina a ata sera  desclassificado, podendo ser 

convocado outro licitante, observada a ordem de classificaça o, e assim sucessivamente, sem 

prejuí zo das sanço es cabí veis. 

21.1. Na ata de registro de preços devera  constar refere ncia: 

21.1.1. Ao ato que autorizou a sua lavratura. 

21.1.2. Ao nu mero deste prega o, bem como do processo administrativo que versou 

sobre a sua tramitaça o. 

21.2. A vige ncia da ata de registro de preços e  de 12 (doze) meses, a partir de sua publicaça o 

do extrato da Ata no Portal Nacional de Contrataço es Pu blicas e Dia rio Óficial, podendo ser 

prorrogado, por igual perí odo, desde que comprovado que as condiço es e o preço 

permanecem vantajosa. 

21.3. Ao preço do primeiro colocado podera o ser registrados tantos fornecedores quantos 

necessa rios para que, em funça o das propostas apresentadas, seja atingida a quantidade 

total estimada para o item. 

21.4. Excepcionalmente, a crite rio do o rga o gerenciador, quando a quantidade do primeiro 

colocado na o for suficiente para as demandas estimadas, desde que se trate de objetos de 

qualidade ou desempenho superior, devidamente justificada e comprovada a vantagem, e as 

ofertas sejam em valor inferior ao ma ximo admitido, podera o ser registrados outros preços. 

21.5. Durante o prazo de validade do registro de preços, na o estara  a Administraça o 

obrigada a firmar as contrataço es que deles podera o advir, facultando-se a realizaça o de 

licitaça o especí fica para a aquisiça o pretendida, sendo assegurado ao beneficia rio do 

registro a prefere ncia de fornecimento em igualdade de condiço es. 

21.6. A Ata de Registro de Preços podera  sofrer alteraço es obedecidas a s disposiço es 

contidas da Lei nº 14.133/2021. 

21.7. Ó gerenciador da ata de registro de preços acompanhara  a evoluça o dos preços de 

mercado, com a finalidade de verificar sua compatibilidade com aqueles registrados na ata, 

sendo que sera o considerados compatí veis com os de mercado, os preços registrados que 

forem iguais ou inferiores a me dia daqueles apurados pelo Gerenciador. 

21.8. Caso seja constatado que o preço registrado na ata seja superior a me dia dos preços 

de mercado, o gerenciador solicitara  ao fornecedor, mediante convocaça o, reduça o do preço 

registrado, de forma a adequa -lo aos ní veis definidos no subitem anterior. 

21.9. Caso o fornecedor na o concorde em reduzir o preço, sera  liberado do compromisso 

assumido, e o gerenciador da ata devera  convocar, os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociaça o. 

21.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados, o fornecedor 

podera  negociar com o o rga o gerenciador visando a  adequaça o dos preços registrados ao 

valor de mercado. 

21.10.1. Frustrada a negociaça o e caso o fornecedor na o possa cumprir o 

compromisso, o o rga o gerenciador podera  libera -lo do compromisso assumido, sem 
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aplicaça o da penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicaça o ocorrer antes do pedido de fornecimento; e 

21.10.2. Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 

negociaça o. 

21.11. Na o havendo e xito nas negociaço es, o o rga o gerenciador devera  proceder a  

revogaça o da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabí veis para obtença o da 

contrataça o mais vantajosa. 

21.12. Se a empresa com preço registrado em primeiro lugar recusar-se a retirar a nota de 

empenho ou instrumento equivalente, a Administraça o convocara  a empresa classificada em 

segundo lugar, para efetuar o fornecimento e assim por diante. 

21.13. Ós preços registrados manter-se-a o inalterados pelo perí odo de vige ncia do registro, 

admitida alteraça o quando houver desequilí brio da equaça o econo mico-financeira inicial da 

ata. 

21.13.1. Comprovado o desequilí brio de que trata o item anterior, a alteraça o dos 

preços registrados podera  ser efetuada por iniciativa da Administraça o ou, mediante 

solicitaça o da empresa detentora, conforme o caso. 

21.13.2. A comprovaça o do desequilí brio econo mico-financeiro devera  ser feita 

acompanhada de documentos que comprovem a solicitaça o, tais como: lista de preços 

de fabricantes, notas fiscais de aquisiça o de mate rias-primas, serviços e outros 

insumos, de transporte de mercadorias, incluindo peda gio e fretes, alusivos a  e poca 

da elaboraça o da proposta e do momento do pedido. 

21.13.3. Em qualquer hipo tese, os preços decorrentes de alteraça o na o podera o 

ultrapassar os praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada 

entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado a  

e poca do registro. 

21.14. Ó reajustamento dos preços registrados somente sera  possí vel se autorizado por 

alteraça o das normas federais pertinentes a  polí tica econo mica. 

21.15. Ó fornecedor tera  o seu registro cancelado nas hipo teses previstas a seguir: 

21.15.1. Descumprir as condiço es da Ata de Registro de Preços. 

21.15.2. Na o retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, no 

prazo estabelecido pela Administraça o, sem justificativa aceita vel. 

21.15.3. Na o aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipo tese de este se tornar 

superior a quele praticado no mercado. 

21.15.4. Estiverem presentes razo es de interesse pu blico. 

21.16. Ó cancelamento do registro, nas hipo teses previstas assegurados o contradito rio e a 

ampla defesa, sera  formalizado por despacho da autoridade competente do o rga o 

participante. 

21.17. A Ata de Registro de Preços devera  ser publicada, nos termos do art. 174, inc. IVda 

Lei nº 14.133/2021. 

21.18. Alterações na ata de registro de preços: 

21.18.1. A Ata de Registro de Preços podera  sofrer alteraço es, obedecidas as 

disposiço es contidas na Lei nº 14.133/2021. 

21.18.2. Ó preço registrado podera  ser revisto em decorre ncia de eventual reduça o 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens 

registrados, cabendo ao o rga o gerenciador da Ata promover as necessa rias 

negociaço es junto ao(s) fornecedor(es)/prestador(es). 
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21.18.3. Quando o preço praticado no mercado se tornar superior aos preços 

registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, na o 

puder cumprir o compromisso, o o rga o gerenciador podera : 

a) negociar os preços; 

b) frustrada a negociaça o, liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem 

aplicaça o de penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados, e se a comunicaça o ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

c) convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na recusa desses 

ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do procedimento licitato rio, 

visando igual oportunidade de negociaça o, observada a ordem de registro e 

classificaça o; 

d) na o havendo e xito nas negociaço es, o o rga o gerenciador devera  proceder a  revogaça o 

do item, ou do item, ou de toda a Ata de Registro de Preços, conforme o caso, adotando 

as medidas cabí veis para a obtença o da contratação mais vantajosa. 

21.18.4. Ós preços registrados podera o ser atualizados nas hipo teses e condiço es 

previstas na legislaça o pertinente, podendo o Edital estabelecer o procedimento a ser 

observado. 

a) Na ocorre ncia de fato imprevisí vel, podera  o fornecedor ou o prestador, a partir de 

informaço es devidamente comprovadas e justificadas, solicitar a atualizaça o do preço 

registrado. 

b) Caso a Administraça o acate o pedido de atualizaça o, o preço passa a vigorar a partir 

da data do deferimento, devendo, ainda, o o rga o gerenciador providenciar, como 

condiça o de efica cia do ato, a publicaça o de novo preço no Dia rio Eletro nico dos 

Municí pios. 

21.19. Ó preço registrado pode vir a ser cancelado pelo o rga o gerenciador quando: 

a) o beneficia rio da Ata de Registro de Preço descumprir as exige ncias do Edital ou da 

Ata que deram origem ao registro de preços; 

b) houver inexecuça o total ou parcial do compromisso, decorrente da Ata de Registro de 

Preços firmada; 

c) o beneficia rio da Ata na o retirar a respectiva ordem de serviços, autorizaça o de 

compra ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela Administraça o, sem 

justificativa aceita vel; 

d) os preços registrados apresentarem variaço es superiores aos praticados no mercado 

e o beneficia rio da Ata se recusar a adequa -los na forma prevista no Edital; 

e) caracterizar-se razo es de interesse pu blico, devidamente justificadas; 

f) houver pedido do beneficia rio da Ata, em decorre ncia do fato que venha comprometer 

a perfeita execuça o contratual, proveniente de caso fortuito ou de força maior 

devidamente comprovado. 

21.20. A comunicaça o do cancelamento do preço deve ser feita da seguinte forma: 

a) aos o rga os participantes e na o participantes por meio de publicaça o no Dia rio 

Eletro nico dos Municí pios; 

b) aos beneficia rios da Ata, mediante o encaminhamento de corresponde ncia, com Aviso 

de Recebimento (AR), juntando-se o comprovante dos autos que deram origem ao 

registro de preços. 

21.21. Se, por motivo de força maior, a assinatura da Ata de Registro de Preços na o puder 

ocorrer dentro do perí odo de validade da proposta, ou seja, de 90 (noventa) dias, a contar 
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da data da sessa o de abertura, sem a convocaça o, ficam as licitantes liberadas do 

compromisso assumido. 

21.22. Caso persista o interesse da Secretaria Requisitante, essa podera  solicitar 

prorrogaça o geral da referida validade, por igual perí odo. 

22.1. Ós o rga os participantes e unidades na o participantes podera o, quando couber, 

substituir o instrumento de contrato por outros meios ha beis, tais como carta-contrato, nota 

e empenho de despesa, autorizaça o de compra ou ordem de execuça o de serviço. 

22.2. Ó contratado administrativo, caso venha a ser assinado, somente podera  ser firmado 

durante o prazo de vige ncia da Ata de Registro de Preços, tendo vige ncia ma xima tambe m 

de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado de igual perí odo, por na o se tratar de serviços 

de natureza contí nua. 

Apo s a assinatura da Ata de Registro de Preços, sempre que solicitado, pelo o rga o 

requisitante, o Ó rga o Gerenciador providenciara  a indicaça o dos fornecedores/prestadores, 

a fim de que se efetue a contrataça o, obedecendo ao disposto no Decreto Federal 11.462 

de 31/03/2023. 

22.3. A licitante devera  fazer-se representar por profissional devidamente habilitado, 

inclusive autorizado a firmar em seu nome o referido contrato. A efetivaça o do contrato dar-

se-a  no recinto do o rga o solicitante, participante ou na o participante ou em local por ele 

indicado. 

22.4. Na o sera o admitidos recursos, protestos, representaço es, ressalvas ou outra forma de 

discorda ncia ou inconformismo a quaisquer to picos do instrumento contratual que 

guardem absoluta conformidade com sua minuta, em expressa o e substa ncia. 

22.5. Ó edital, a(s) proposta(s) vencedora(s), as necessa rias publicaço es e as atas 

circunstanciadas fara o parte integrante do contrato ou instrumento ha bil que vier a 

substituí -lo, nos termos do Decreto Federal n. 11.462/2023 

22.6. A licitante vencedora devera  assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, em prazo a ser determinado pela Secretaria Requisitante, na o podendo ser 

superior a 10 (dez) dias corridos, contados a partir da data da convocaça o. 

22.7. Ó prazo de convocaça o podera  ser prorrogado uma vez, por igual perí odo, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administraça o. 

22.8. Caso a vencedora na o apresente situaça o regular no ato da assinatura do contrato, ou 

recusar-se a assina -lo ou a retirar a autorizaça o de compra ou ordem de serviço no prazo e 

nas condiço es estabelecidas, ou ainda quando o o rga o contratante rescindir o contrato por 

inadimple ncia, e  facultado a  Administraça o convocar as licitantes remanescentes, na ordem 

de classificaça o, para faze -lo em igual prazo, ou revogar a licitaça o, independentemente das 

sanço es previstas neste edital. 

22.9. E  admitida a prorrogaça o da Ata de Registro preços e do Termo de Contrato oriundo 

da ARP caso seja formalizado, nos termos do art. 36, do Decreto Federal 11.462/2023 art. 

124 da Lei n. 14.133/2021, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa. 

22.10. No ato de assinatura do Termo de Contrato, a Administraça o, a seu crite rio 

discriciona rio, em relaça o aos processos licitato rios destinados a  realizaça o de obras ou de 

serviços, podera  exigir dos licitantes vencedores a subcontrataça o de Microempresa ou 

Empresa de Pequeno Porte com sede na municipalidade do o rga o contratante, ate  o limite 

de 10% dos quantitativos adjudicados e homologados ao licitante que ofereceu a menor 
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proposta de preços para cada item, visando fomentar o come rcio e a economia local, nos 

termos dispostos no inciso II, §3º do art. 48 da LC 123/06, com as alteraço es trazidas pela 

LC 147/14. 

22.11. Na hipo tese retratada acima, os empenhos e pagamentos do o rga o ou entidade da 

Administraça o Pu blica podera o ser destinados diretamente a s Microempresas e Empresas 

de Pequeno Porte subcontratadas ou, caso a subcontrataça o ocorra por parte do licitante 

vencedor, exigir-se-a  a comprovaça o do pagamento de ate  10% dos quantitativos solicitados 

para as compras, atrave s de recibo ou nota fiscal emitida pela empresa subcontratada. 

23.1. Com base no Caput do Art. 95, c/c com o § I do mesmo artigo da Lei n.14.133/2021, 

fica dispensado o Termo de Contrato, sendo o mesmo substituí do por Notas de Empenho. 

Todos os deveres e obrigaço es das partes encontram-se especificadas neste ato 

convocato rio. 

23.2. Na o podera  contratar com o o rga o: 

a) Em se tratando de serviços, as empresas que se encontram nas situaço es de 

inadimple ncia com o o rga o contratante; 

b) As empresas banca rias, industriais ou comerciais (inclusive de prestaça o de 

serviços) que tenham na sua gere ncia ou administraça o pessoas que exercem cargo ou 

funça o pu blica municipal. 

24. Na o sera  exigida garantia contratual para a execuça o do objeto desta contrataça o, 

considerando a natureza do fornecimento e a baixa complexidade do risco envolvido, nos 

termos do art. 96, da Lei n. 14.133/2021. 

25.1. A autoridade competente para determinar a contrataça o podera  revogar a licitaça o 

em face de razo es de interesse pu blico relevante, decorrente de fato superveniente 

devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a conduta, devendo anula -

la por ilegalidade, de ofí cio ou por provocaça o de qualquer pessoa, licitante ou na o, 

mediante ato escrito e fundamentado. 

25.2. No caso de revogaça o ou anulaça o do procedimento licitato rio, ficara  assegurada 

oportunidade de ampla manifestaça o dos licitantes, na forma da Lei. 

25.3. A anulaça o pode ser declarada a qualquer tempo, atingindo a Órdem de Fornecimento, 

se posterior a  sua celebraça o. 

25.4. As licitantes na o tera o direito a  indenizaça o em decorre ncia de anulaça o do 

procedimento licitato rio, ressalvado o direito da licitante de boa-fe  de ser ressarcida pelos 

encargos que tiver suportado em eventual cumprimento da obrigaça o decorrente da 

execuça o do objeto deste certame. 

26.1. Ó(A) Pregoeiro(a) podera : 

26.2. Visando a maior competitividade, dar tolera ncia para o recebimento do 

credenciamento, da declaraça o e dos envelopes de proposta de preços e de habilitaça o, 

nunca superior a 15 (quinze) minutos a partir da hora marcada de iní cio da sessa o, sendo 

as demais licitantes retardata rias, limitadas apenas a  participaça o como ouvintes. 

a) a tolera ncia acima na o impede o iní cio do credenciamento junto a s licitantes presentes;  
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b) sera  considerada encerrada a tolera ncia acima, com o te rmino do credenciamento de 

todas as licitantes presentes ou com o decurso do prazo de 15 (quinze) minutos, o que 

vier a ocorrer primeiro. 

26.3. Nos Casos em que a identificaça o dos envelopes de documentaça o e de proposta de 

preços apresentados esteja incompleta ou com algum erro de transcriça o, ou ainda, inversa o 

dos conteu dos dos mesmos, o Pregoeiro podera  considerar como erro formal, desde que a 

incorreça o apontada na o cause du vida ou na o atrapalhe o andamento do processo nem 

provoque alteraça o substancial na proposta de preços apresentada. 

26.4. Desconsiderar item(s), que por qualquer motivo (inclusive por pedido da Secretaria 

Requisitante) tiver(em) que ser retirado(s), mantendo a licitaça o em relaça o aos demais 

item(ns). 

26.5. Desconsiderar erros meramente formais, desde que na o resultem na necessidade de 

acostamento de novo(s) documento(s), tanto na fase de ana lise das propostas de preços, 

como na de habilitaça o. 

26.6. Solicitar ao representante legal do interessado a complementaça o das informaço es, 

quanto ao telefone ou fax, dados banca rios, assinaturas, datas, rubricas, dados do 

representante legal, nos casos em que na o tenham sido informados em sua proposta de 

preços. 

26.7. Corrigir automaticamente qualquer erro de soma e/ou multiplicaça o que for 

detectado na apresentaça o da proposta de preços, assim como na falta do CNPJ e/ou 

endereço completo da licitante, preencher os dados atrave s dos documentos apresentados 

dentro do respectivo envelope. 

26.8. No caso de na o indicaça o do prazo de entrega/execuça o na proposta de preços da 

licitante, considerar o prazo estabelecido no Edital. 

26.9. Fixar o tempo ma ximo para os lances verbais, devendo avisar a s licitantes quando 

decidir pela u ltima rodada de lances, que podera , inclusive, ocorrer antes do exaurimento 

do tempo ma ximo anteriormente estipulado. 

26.10. A qualquer tempo, objetivando a otimizaça o da etapa de lances verbais, estabelecer 

a cada rodada, valor mí nimo entre os lances. 

26.11. Durante a etapa de lances verbais, monitorar os preços ofertados, de modo a 

desclassificar propostas inexequí veis ou com preço excessivo, ou ainda, negociar 

diretamente com a licitante, para que seja obtido preço melhor. 

26.12. Sempre que julgar necessa rio, prosseguir a fase de lances verbais para a definiça o 

do segundo colocado, utilizando-se dos mesmos crite rios aplicados para a definiça o do 

primeiro colocado. 

26.13. Solicitar, em qualquer fase da licitaça o, a emissa o parecer te cnico e/ou jurí dico, 

acerca da regularidade da documentaça o apresentada pelos licitantes, ou ainda, de pessoas 

fí sicas ou jurí dicas estranhas ao quadro do o rga o contratante, contratadas exclusivamente 

para tal fim, visando orientar sua decisa o. 

26.14. Verificando a necessidade de maiores informaço es, no que for pertinente a s 

propostas de preços, aos documentos apresentados e a s condiço es de fornecimento, aplicar 

subsidiariamente o disposto no art. 64 da Lei n. 14.133/21, podendo a qualquer momento 

realizar dilige ncias. 

26.15. Suspender a reunia o quando julgar oportuno e conveniente, comunicando os 

licitantes, na pro pria sessa o, acerca da nova data de abertura do certame ou notificando-os 
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futuramente, com o prazo mí nimo de 5 (cinco) dias de antecede ncia da nova data de 

abertura da licitaça o, acerca da data de reabertura do certame. 

26.16. Solicitar da(s) licitante(s) vencedora(s) a comprovaça o da exequibilidade de 

fornecimento ou da execuça o do objeto do certame, mediante a apresentaça o de 

documentaça o que demonstre de forma clara a viabilidade. 

26.17. Encaminhar as co pias dos documentos junto com o relato rio especí fico para a 

Secretaria Municipal de Administraça o (SEMAD), visando a  apuraça o dos fatos ocorridos 

durante o processo licitato rio e aplicaça o das medidas cabí veis. 

26.18. Atuar dentro das outras atribuiço es permitidas pela legislaça o vigente. 

26.19. Havendo, apo s a fase de lances, inabilitaça o e na o aprovaça o das amostras da 

primeira colocada, podera  retornar a referida fase a partir da segunda colocada, vinculando-

se aos valores ja  ofertados entre a primeira e segunda licitantes classificadas, observando-

se as regras pertinentes a lances verbais previstas. 

26.20. Praticar todos os demais atos inerentes, previstos nos dispositivos legais aplica veis 

a  espe cie. 

26.21. Todas as consideraço es acima, quando averiguados ou quando pertinentes, sera o 

devidamente registradas na ata circunstanciada. 

27.1. Ó licitante que der causa ao retardamento da execuça o do certame, na o enviar 

documentaça o exigida no subitem 12. deste edital na o mantiver a proposta, comportar-se 

de modo inido neo, fizer declaraça o falsa, apresentar documento ideologicamente falso ou 

cometer fraude fiscal ficara  impedido de licitar e de contratar com a Administraça o 

Municipal pelo prazo de até 2 (dois) anos, sem prejuí zo das multas previstas no edital e 

das demais cominaço es legais. 

27.2. Pela inexecuça o total ou parcial do compromisso assumido, o o rga o podera  aplicar ao 

fornecedor, garantida a pre via defesa, as seguintes sanço es: 

27.2.1. Adverte ncia; 

27.2.2. Multas morato rias de 1% (um por cento) do valor Adjudicado por dia, ate  o 

trige simo dia de atraso, se o objeto na o for entregue na data prevista, sem 

justificativas aceitas pelo Municipio. 

27.2.3. Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecuça o total da obrigaça o assumida. 

27.2.4. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado na o realizado, em caso 

de inexecuça o parcial da obrigaça o assumida. 

27.2.5. Multa de 10% sobre o valor adjudicado, em caso de recusa da prestadora do 

serviço em retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente. 

27.2.6. Multa de 10% sobre o valor do preço registrado, em caso de descumprimento, 

pelo fornecedor, de qualquer das cla usulas da Ata de Registro de Preços. 

27.2.7. Suspensa o tempora ria de participaça o em licitaça o e impedimento de 

contratar com a Administraça o, por prazo na o superior a 02 (dois) anos. 

27.2.8. Declaraça o de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraça o 

Pu blica enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniça o ou ate  que seja 

promovida a reabilitaça o perante a pro pria autoridade que aplicou a penalidade, que 

sera  concedida sempre que o contratado ressarcir a Administraça o pelos prejuí zos 
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resultantes e apo s decorrido o prazo da sança o aplicada conforme prevista na lei 

14.133/2021. 

28.1. Sera o fornecedores do objeto desta licitaça o, com os respectivos preços registrados 

na ata subsequente ao procedimento licitato rio, as empresas cujas propostas forem 

classificadas em primeiro lugar. 

28.1.1. A segunda classificada so  podera  fornecer a  Administraça o, sempre ao preço 

da primeira, quando esgotada a capacidade de fornecimento da mesma e assim 

sucessivamente, de acordo com a quantidade prevista na Planilha de Especificaço es e 

Quantidades. 

28.2. Ó fornecedor devera  especificar na(s) Nota(s) fiscal(is): preço unita rio, inclusive os 

centavos, incluso todas as taxas, impostos, frete, seguro e demais despesas, ale m dos 

componentes de cada produto. 

28.3. A prestaça o de serviços, se a quantidade e/ou qualidade do(s) produto(s), material 

(is), entregues na o corresponder ao exigido neste Edital e na Ata de registro de preços, o 

fornecedor sera  chamado para, dentro do prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 

fazer a devida substituiça o, ou completar o total, sob pena de aplicaça o das penalidades 

previstas neste edital, e/ou registro cancelado, a crite rio do Ó rga o Contratante na forma da 

Lei. 

28.4. Ó recebimento do material sera  realizado de acordo com as especificaço es previstas 

no Termo de Refere ncia (Anexo I). 

28.5. Prazo de entrega dos produtos sera  conforme solicitaça o da unidade requisitante, na o 

podendo ultrapassar 48 (quarenta e oito) horas contado da data da retirada/recebimento 

da nota de empenho pela(s) fornecedora (s). 

28.5.1. Ó(s) produto(s), objeto desta licitaça o devera  (a o) ser entregues 

acompanhado(s) de nota fiscal, ou nota fiscal-fatura, conforme o caso e a respectiva 

Nota de empenho. 

28.5.2. Ó(s) licitante(s) detentor(es) da ata de registro de preços ficara  (a o) 

obrigado(s) quando for o caso a atender todas as notas de empenho emitidas durante 

a vige ncia da Ata de registro de preços, mesmo se a entrega for prevista para data 

posterior ao vencimento da ata. 

28.5.3. Ó(s) licitante(s) detentor(es) da ata de registro de preços ficara  (a o) 

obrigado(s) a entregar os materiais objeto desta licitaça o no local indicado no Termo 

de Refere ncia deste edital. 

29.1. A prestaça o de serviços sera  por meio de nota de empenho, ordem de fornecimento 

ou instrumento equivalente que podera  ser encaminhado ao fornecedor. 

30.1. Ó pagamento sera  efetuado de acordo com o efetivo fornecimento, na forma da lei. 

30.2. Ó pagamento sera  realizado de acordo com a emissa o de Nota Fiscal e Fatura, e 

mediante comprovaça o de aprovaça o emitida nos termos do artigo 141, inciso III, da Lei nº 

14.133/2021 

30.3. 30.3. Ós pagamentos aos credores da Administraça o Direta, Indireta, Auta rquica e 

Fundacional da Prefeitura do Apuí , sera o efetuados exclusivamente mediante cre dito em 
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conta corrente especificada pelo credor, mantida nos bancos Bradesco S/A, Banco do Brasil, 

Caixa Econo mica Federal ou Banco SICÓÓB. 

30.4. Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscais, recibos e similares dos credores, 

devera  constar a identificaça o da age ncia e da conta corrente onde devera o ser efetuados os 

cre ditos devidos. 

30.5. Nenhum pagamento isentara  a licitante vencedora das responsabilidades, nem 

implicara  aprovaça o definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 

31.1. Ate  03 (tre s) dias u teis antes da data fixada para abertura da sessa o pu blica, qualquer 

pessoa, fí sica ou jurí dica, podera  impugnar o ato convocato rio deste Prega o mediante 

petiça o endereçada ao(a) pregoeiro(a) a ser protocolado (no setor de protocolo dessa 

entidade) sede da Prefeitura de Apuí . 

31.2. A Comissa o Municipal, juntamente com o pregoeiro e a equipe te cnica, decidira  sobre 

a impugnaça o no prazo de 24 (vinte e quatro) horas. 

31.3. Ós pedidos de esclarecimentos devem ser encaminhados ao pregoeiro ate  3 (tre s) dias 

u teis antes da data fixada para a abertura da sessa o pu blica, mediante petiça o protocolada 

na Sala de Licitaça o. 

31.4. As respostas a s impugnaço es e aos esclarecimentos solicitados sera o disponibilizadas 

na Sala de Licitaça o. 

31.5. A impugnaça o feita tempestivamente pelo proponente na o o impedira  de participar 

do Prega o ate  o tra nsito em julgado da decisa o a ela pertinente. 

31.6. Acolhida a  impugnaça o, ou determinadas a s provide ncias requeridas, sera  designada 

nova data para realizaça o da sessa o pu blica, exceto quando estas na o afetarem a formulaça o 

das propostas. 

31.7. A impugnaça o aos termos do instrumento convocato rio, ainda que tempestiva, na o 

tera  efeito suspensivo. 

32.1. Ó Pregoeiro (a) e equipe que conduzira  esse certame foi nomeada pela pela Portaria 

GPA/PMA-AM n.º 358/2026 de 07 de de maio 2026 

32.2. E  facultada ao pregoeiro ou autoridade superior, em qualquer fase da licitaça o, a 

promoça o de dilige ncia destinada a esclarecer ou complementar a instruça o do processo, 

vedada a  inclusa o posterior de documento ou informaça o que deveria constar no ato da 

sessa o pu blica. 

32.3. Ós proponentes assumem todos os custos de preparaça o e apresentaça o de sua 

proposta e a Administraça o Municipal na o sera , em nenhum caso, responsa vel por esses 

custos, independentemente da conduça o ou do resultado do processo licitato rio. 

32.4. Apo s apresentaça o da proposta, na o cabera  desiste ncia, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro. 

32.5. Na o havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realizaça o do certame na data marcada, a sessa o sera  automaticamente transferida para o 

primeiro dia u til 

32.6. subsequente, no mesmo hora rio e no local devidamente estabelecido neste Edital, 

desde que na o haja comunicaça o do pregoeiro em contra rio. 

32.7. No julgamento das propostas e na fase de habilitaça o, o pregoeiro podera  sanar erros 

ou falhas que na o alterem a substa ncia das propostas e dos documentos e a sua validade 
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jurí dica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessí vel a todos, 

atribuindo-lhes validade e efica cia para fins de classificaça o e habilitaça o. 

32.8. Caso os prazos definidos neste Edital na o estejam expressamente indicados na 

proposta, eles sera o considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Prega o. 

32.9. Ós documentos eletro nicos produzidos com a utilizaça o de processo de certificaça o 

disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Proviso ria nº 2.200-2, de 24 de agosto 

de 2004, sera o recebidos e presumidos verdadeiros em relaça o aos signata rios, 

dispensando-se o envio de documentos originais e co pias autenticadas em papel. 

32.10. Aplicam-se a s cooperativas enquadradas na situaça o do art. 34 da Lei nº 11.488, de 

15 de junho de 2007, todas as disposiço es relativas a s microempresas e empresas de 

pequeno porte. 

32.11. Em caso de diverge ncia entre normas infralegais e as contidas neste Edital, 

prevalecera o as u ltimas. 

32.12. Este Prega o podera  ter a data de abertura da sessa o pu blica transferida por 

convenie ncia da Prefeitura do Apuí , sem prejuí zo do disposto na Lei nº 14.133/2021 e art.42 

do Decreto Municipal nº 018/2023, de 09 de dezembro de 2023 e o Decreto Municipal 

001/2024, de 05 de janeiro de 2024. 

32.13. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a  o dia 

do iní cio e incluir-se-a  o do vencimento. So  se iniciam e vencem os prazos em dias de 

expediente normal na Comissa o Municipal da Prefeitura Municipal do Apuí . 

32.14. Ó desatendimento de exige ncias formais na o essenciais na o importara  no 

afastamento do proponente, desde que seja possí vel a verificaça o de suas condiço es de 

habilitaça o e a exata compreensa o da sua proposta, durante a realizaça o da sessa o pu blica 

do Prega o. 

32.15. As normas que disciplinam este Prega o sera o sempre interpretadas em favor da 

ampliaça o da disputa entre os interessados. 

32.16. Nenhuma pessoa fí sica ou jurí dica ainda que credenciada podera  representar mais 

de um proponente, sob pena de na o participaça o dos proponentes representados. 

32.17. A homologaça o do resultado desta licitaça o na o implicara  em direito a  contrataça o. 

32.18. Para as demais condiço es de contrataça o, observar-se-a o as disposiço es constantes 

dos Anexos deste Edital. 

32.19. Este Edital e seus Anexos podera o ser retirados gratuitamente nas plataformas de 

compras pu blica do Municí pio de Apuí , http://servicos.apui.am.gov.br:8079/comprasedital , 

no PNCP- (Portal Nacional de Compras Pu blicas) https://pncp.gov.br/app/editais, no Portal 

de transpare ncia pu blica do Municí pio de Apuí ; https://apui.am.gov.br/portal-da- 

transparencia/licitacoes/. 

33.1. Fazem parte deste Edital os seguintes Anexos: 

33.1.1. Termo de Refere ncia (Anexo I); 

33.1.2. Modelo de Proposta de Preços (Anexo II); 

33.1.3. Modelo de Declaraça o de Pleno Atendimento aos Requisitos da Habilitaça o 

(Anexo III) 

33.1.4. Modelo de Declaraça o de Regularidade para com o Ministe rio do Trabalho 

(Anexo IV); 

33.1.5. Modelo de Declaraça o de Veracidade (Anexo V); 

33.1.6. Modelo de Declaraça o de Inexiste ncia de Fato Impeditivo (Anexo VI); 
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33.1.7. Modelo de Declaraça o de Qualificaça o de Microempresa ou EPP (Anexo VII); 

33.1.8. Modelo de declaraça o de elaboraça o independente de proposta (Anexo VIII); 

33.1.9. Minuta da Ata de registro de preços (Anexo IX) 

33.1.10. Minuta de Termo de contrato (Anexo X) 

34.1. As questo es decorrentes da execuça o deste Instrumento, que na o possam ser 

dirimidas administrativamente, sera o processadas e julgadas na Justiça Comum, no Foro da 

cidade do Apuí /AM, com exclusa o de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

 

 

Apuí -AM 26 de maio de 2026. 

 

 

 

 

_________________________________________________________________ 

ADRIANE PASSOS SILVA DE OLIVEIRA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Portaria nº 028/2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

 

PROCESSO 784/26 

 

 

Exigência Legal: Artigo 18, inciso II e parágrafo 1° do artigo 40 da Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 
2021. 

 

Regulamentação: Decreto Municipal n.°018, de 09 de dezembro de 2023, que regulamenta, no âmbito do 
Poder Executivo do Município de Apuí/AM, a Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 – Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos. 

 

Exceções à elaboração do TR: A elaboração do TR é dispensada na hipótese do inciso III do artigo 75 da 
Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021, nas adesões a atas de registro de preços e nos casos de 
prorrogações dos contratos de produtos e fornecimentos contínuos.  

 

Definição normativa: Termo de Referência – TR: documento necessário para a contratação de bens e 
produtos, que deve conter os parâmetros e elementos descritivos estabelecidos na Lei federal nº 14.133/2021, 
sendo documento constitutivo da fase preparatória do processo de licitação. 

 

Objeto da pretendida contratação: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 

REFEIÇÕES PRONTAS, para atender as demandas dos órgãos e unidades administrativas vinculadas à 
Prefeitura Municipal de Apuí – AM. 

 

Espécie/Modalidade de licitação: Pregão Presencial – Ata de Registro de Preço - SRP. 

Critério de Julgamento: Menor Preço  

 

Embasamento: no TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA ADOÇÃO DE LICITAÇÕES NA FORMA 
PRESENCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE APUÍ-AM, de 04 de abril de 2024. Em conformidade 
com LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133/2021 E 
DECRETO MUNICIPAL Nº 018/2023.  

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO E DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

O objeto do presente procedimento licitatório, será o fornecimento de refeição pronta e acondicionada servida 
em marmitex, refeição pronta servida em restaurante (self service) e servida em restaurante (prato feito), 
devem estar em conformidade com os padrões de segurança alimentar e manter ótima qualidade,  bem como, 
devem ser servidas de acordo com cardápio variado do buffet, devendo ser  constituído basicamente de arroz, 
feijão, macarrão, carnes diversas (assadas, cozidas ou fritas), contendo saladas e legumes variados e outros. 

O Ambiente deve estar totalmente fechado e climatizado, livres de poeira ou quaisquer sujidades para atender 
o padrão de refeições tipo self service e prato feito. 

Oferecer produtos que atendam obrigatoriamente a exigência de qualidade, observando os padrões e normas 
regulamentadas pelos órgãos competentes de controle e fiscalização de qualidade e legislação em vigor.  

Tais objetos não se enquadram como bem de luxo, qualificado por tanto como material de consumo, conforme 
Decreto Municipal n° 018, de 09 de dezembro de 2023. 

As especificações e quantidades estabelecidas segue abaixo: 
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Item Código Produto Descrição Qtd. Un. Valor 

Unit. 

Valor 

Total 

1 015.002.114 REFEIÇÃO PRONTA 

E ACONDICIONADA, 

SERVIDA EM 

MARMITEX 

REFEIÇÃO PRONTA 

E ACONDICIONADA, 

SERVIDA EM 

MARMITEX - 

SEGUINDO O 

CARDÁPIO BÁSICO, 

CONTENDO ARROZ, 

FEIJÃO, 

MACARRÃO, 

CARNES DIVERSAS 

(ASSADAS, 

COZIDAS OU 

FRITAS), SALADAS 

E LEGUMES 

VARIADOS. 

5.555 UN 38,33 212.923,15 

2 015.002.116 REFEIÇÃO PRONTA 

SERVIDA EM 

RESTAURANTE 

(PRATO FEITO) 

REFEIÇÃO PRONTA 

SERVIDA EM 

RESTAURANTE 

(PRATO FEITO) - 

SEGUINDO O 

CARDÁPIO BÁSICO, 

CONTENDO ARROZ, 

FEIJÃO, 

MACARRÃO, 

CARNES DIVERSAS 

(ASSADAS, 

COZIDAS OU 

FRITAS), SALADAS 

E LEGUMES 

VARIADOS. 

2.827 UN 35,00 98.945,00 

3 015.002.115 REFEIÇÃO PRONTA 

SERVIDA EM 

RESTAURANTE 

(SELF SERVICE) 

REFEIÇÃO PRONTA 

SERVIDA EM 

RESTAURANTE 

(SELF SERVICE) - 

SEGUINDO O 

CARDÁPIO BÁSICO, 

CONTENDO ARROZ, 

FEIJÃO, 

MACARRÃO, 

CARNES DIVERSAS 

(ASSADAS, 

COZIDAS OU 

FRITAS), SALADAS 

E LEGUMES 

VARIADOS. 

3.210 KG 71,33 228.969,30 

 

1.1.1 O valor médio total da presente aquisição é de R$ 540.837,45 (Quinhentos e quarenta mil, oitocentos 

e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos).  

1.1.2 O custo médio foi apurado a partir da média da cotação de preços de empresas locais, constante no 
presente processo. 

1.2No preço proposto deverá estar incluído todos os tributos e despesas necessárias do produto, bem como, 
quaisquer outras despesas relativas ao mesmo que porventura forem necessárias do licitante.  

1.3 O produto deverá ser fornecido com alta qualidade e sabor, sendo entregue obedecendo rigorosamente as 
cláusulas do Edital e seus anexos. 
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1.4. Correrão por conta da CONTRATADA todas as despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos, 
mão de obra, encargos trabalhistas e previdenciários, decorrentes da entrega dos itens licitados.  

1.5. Por ocasião da entrega, a CONTRATADA deverá colher no comprovante respectivo a data, o nome, o 
cargo, e assinatura do servidor do contratante responsável pelo recebimento.  

1.6. Durante toda a execução do contrato, a CONTRATADA deverá estar em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência; 
deverá entregar durante a vigência do contrato ou instrumento equivalente, os produtos idênticos a sua 
proposta. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1 A fundamentação da contratação encontra lastro na Lei Federal nº 14.133, de 1° de abril de 2021 e decreto 
municipal nº 18 de 09 de dezembro de 2023, remetendo-se ao anexo Estudo Técnico Preliminar – ETP que 
se qualifica como documento constitutivo da primeira etapa do planejamento da contratação e Plano de 
Contratações Anual -PCA. 

 

3. NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

3.1 Considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse público, e as necessidades das 
secretarias municipais a ser suprida pela demanda supracitada, viabilizando desta forma, a prestação dos 
serviços públicos com qualidade e segurança aos munícipes deste município, para que não haja 
descontinuidade dos serviços essenciais. Desta forma é de fundamental importância a aquisição dos produtos 
acima citados, para a demanda das secretarias. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Consideramos os requisitos para ata de registro de preço necessários e suficientes à escolha da solução. 
Os produtos supracitados, estão em conformidade com a descrição sumária e descrição completa, atendendo, 
também, aos padrões de qualidade do mercado, demandas legais e regulatórias. 

4.2 O objeto desta ata é caracterizado como material de consumo, tendo em vista que são dotados de padrões 
de desempenho e qualidade que podem ser objetivamente definidos também no edital, por meio de 
especificações usuais no mercado. 

4.3 Requisitos gerais:   

4.3.1 Trata-se de produto a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão presencial de ata de 
registro de preços.  

4.4 A justificativa técnica para escolha do critério do percentual de desconto deu-se em razão pela qual essa 
é a única medida econômica e operacional viável, para um período de um ano.  

4.5. O objeto deste termo de referência se enquadra nos termos das seguintes normas legislativas:   

a) Lei nº 14.133/2021, que dispõe sobre licitações e contratos; 

b) Lei nº 8.078/90, que dispõe sobre a proteção do consumidor;  

c)  Decreto Municipal n° 18/2023, que regulamenta no âmbito do Município de Apuí-AM, que estabelece 
normas gerais de Licitações e Contratos Administrativos. 

4.6 Requisitos de sustentabilidade:   

4.6.1 A Contratada deverá adotar práticas de SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL, conforme prevê a IN 
nº 01, DE 19 DE JANEIRO DE 2010;  

4.6.2   Cumprir as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas 
sobre resíduos sólidos.   

4.6.3 Manter política de boas práticas ambientais na gestão de suprimentos, especialmente quanto à aquisição 
e descarte de embalagens descartável e térmica de isopor" (marmitex).  

4.6.4 A contratada deverá seguir políticas públicas quanto ao descarte adequado e reciclagem de resíduos 
sólidos, em alinhamento com a Política Nacional de Resíduos Sólidos (Lei nº 12.305/2010).  

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 
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5.1 Trata-se de produto material de consumo, tendo sido considerado o ciclo de vida do objeto, não se 
aplicando ao objeto licitado eventuais arranjos inovadores em sede de economia circular.  

5.2 Optou-se por Pregão Presencial SRP, com embasamento legal no TERMO DE JUSTIFICATIVA PARA 
ADOÇÃO DE LICITAÇÕES NA FORMA PRESENCIAL NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE APUÍ-AM, 
de 24 de abril de 2024. Em conformidade com LEI DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 
ADMINISTRATIVOS - LEI FEDERAL Nº 14.133/2021. 

 “... Dessa forma, devido à impossibilidade de aquisição em grandes quantidades, nos obrigamos a adquirir 
produtos/serviços com mais frequência em quantidades fracionadas. Em face da existência de particularidade 
singular no tocante ao apoio logístico no município de Apuí-AM, o acesso é dificultoso, o reconhecimento in 
loco descomplexifica e favorecerá o planejamento logístico, e o seu acesso é altamente importante para o 
representante ou procurador da licitante já que irá reconhecer e deterá de um profundo conhecimento dos 
produtos/serviços serem executados, isso descomplicará os seus cálculos deixando claro in loco com sua 
asseveração...”. 

“...Ademais, podemos destacar, ainda, problemas de logística que poderão acarretar atrasos na entrega dos 
produtos, até mesmo em desabastecimento para(...). E para isso devemos registrar que estamos localizados à 
620 km de um “grande “centro comercial (Porto Velho/RO), sendo 410 km de estrada de chão, na BR 
230(Transamazônica), que em períodos chuvosos por vezes fica intrafegável. Por isso entendemos que a 
forma presencial traz sempre além de melhor conhecimento de localização, valores reais, tempo e 
disponibilidades de transportes”.  

 

6. DA EXECUÇÃO DO OBJETO 

6.1 A Ata de Registro deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, 
devendo ser observada a gestão do contrato no item subsequente.  

6.1.1 Da Subcontratação  

Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

6.1.2 Garantia da Contratação 

Não haverá exigência de garantia da contratação, prevista no artigo 96 e seguintes da Lei 14.133/2021, tendo 
em vista que tal exigência poderá elevar demasiadamente o preço dos produtos.  

6.1.3 Da validade da Proposta 

O prazo mínimo da validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados da data de abertura da sessão 
pública estabelecida no preâmbulo do edital. 

Quando na proposta de preços não constar o prazo de validade da proposta, entende-se que está aceito o 
constante no edital. 

6.1.4 Forma de fornecimento 

O fornecimento do objeto será parcelado. 

6.1.5 Da execução da Ata 

A ata deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento, devendo ser 
observada a gestão no item subsequente. 

 

7. DA GESTÃO DA ATA 

7.1 Homologada a licitação, o licitante melhor classificado será convocado para assinar a ata de registro de 
preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser prorrogado uma 
vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

7.2 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da ata no Portal 
Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial, será de 12 (doze) meses, e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

7.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o 
ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

7.4 A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente. 

7.5 Serão registrados os preços e quantitativos ofertados pelo licitante vencedor.  
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7.6 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os 
produtos com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, observadas 
as seguintes questões:  

a) o registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da ata;  

b) se houver mais de um licitante na situação de que trata este parágrafo, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e  

c) a habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o § 4º do artigo 122, 
do Decreto 018/2023 será efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

7.7 A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os produtos com preços iguais aos do licitante vencedor, seguindo a 
ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no edital da licitação.  

7.8 A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na 
instauração de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, 
eventual aplicação de penalidades administrativas. 

7.9 É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços, inclusive acréscimos 
do que trata o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021.  

7.10 É vedada a formação simultânea de mais de um registro de preços para o mesmo produto pelo mesmo 
órgão ou entidade. 

7.11 O preço registrado e a indicação dos fornecedores serão disponibilizados pelo órgão gerenciador no 
Portal Nacional de Contratações Públicas, no Portal do Município e demais órgãos necessários à ampla 
publicidade. 

7.12 A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata e em seu anexo deverá ser respeitada nas 
contratações. 

7.13 No ato de prorrogação da vigência da ata de registro de preços deverão ser respeitados os quantitativos 
originais e o saldo remanescente. 

7.14 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles possam 
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
beneficiário do registro preferência de fornecimento ou contratação em igualdade de condições;  

7.15 É facultado à Administração Pública celebrar contratos decorrentes de Ata de Registro de Preços.  

 

8. REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

8.1 Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos 
do disposto na norma contida na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

8.2 Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  

8.3 Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.4 A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

8.5 A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.  

8.6 Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.  
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8.7 A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pelo Órgão Demandante e a 
decisão final do Secretário da Administração.  

8.8 Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato superveniente, 
o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os compromissos 
pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação das penalidades 
administrativas previstas em lei e no edital.  

8.9 Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º do Art. 127, do Decreto 018/2023, o 
órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para que 
manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos produtos, pelo preço 
registrado na ata.  

8.10 Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado.  

8.11 Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

8.12 Liberado o fornecedor na forma do § 5º do Art. 127, do Decreto 018/2023, o órgão gerenciador poderá 
convocar os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento 
dos produtos, pelo preço revisado.  

8.13 Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.  

 

9. DO REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS 

9.1 As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão ser 
remanejadas pelo órgão ou pela entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não 
participantes do registro de preços, conforme Art. 30 do Decreto 9.462 de 31.03.2023 e o remanejamento 
somente será feito: 

I – De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou  

II – De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante.  

III – órgão ou a entidade gerenciadora que tiver estimado as quantidades que pretende contratar será 
considerado participante para fins do remanejamento. 

IV – Na hipótese de remanejamento de órgão ou de entidade participante para órgão ou entidade não 
participante, serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto 9.462 de 31.03.2023.  

V – Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão ou pela entidade participante, desde que haja prévia anuência 
do órgão ou da entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

VI – Caso o remanejamento seja feito entre órgãos ou entidades de Estados, do Distrito Federal ou de 
Municípios distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens.  

VII – Na hipótese de compra centralizada, caso não haja indicação, pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, 
dos quantitativos dos participantes da compra centralizada, nos termos do disposto no § 2º, a distribuição das 
quantidades para a execução descentralizada ocorrerá por meio de remanejamento. 

 

10. DO CADASTRO RESERVA 

10.1 Será incluído, na respectiva ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, 
obras ou produtos com preços iguais aos do licitante vencedor, na sequência da classificação do certame, 
observadas as seguintes questões, conforme Art. 122 § 4º do Decreto Municipal 018/2023: 

I. O registro tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de impossibilidade de atendimento 
pelo primeiro colocado da ata; 

II. Se houver mais de um licitante na situação de que trata este parágrafo, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; e 
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III. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o § 4º deste artigo será 
efetuada quando houver necessidade de contratação de fornecedor remanescente.  

IV. A existência de preços registrados não obriga a administração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurado ao 
fornecedor/prestador de produtos beneficiário do registro preferência de fornecimento/prestação de produtos 
em igualdade de condições, conforme Art. 124, do Decreto Municipal nº 018/2023.  

 

11. DA ASSINATURA 

11.1 Após Homologada a licitação, os licitantes melhores classificados serão convocados para assinar a ata 
de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidas no edital da licitação, podendo este prazo ser 
prorrogado uma vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado aceito pela Administração. 

A convocação para assinar a ata de registro de preços obedecerá a ordem de classificação na licitação 
correspondente; 

A recusa do adjudicatário em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido no edital, permitirá a convocação 
dos licitantes que aceitarem fornecer os bens, executar as obras ou produtos com preços iguais aos do licitante 
vencedor, seguindo a ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas em lei e no 
edital da licitação. 

A recusa injustificada, ou cuja justificativa não seja aceita pelo órgão gerenciador, implicará na instauração 
de procedimento administrativo autônomo para, após garantidos o contraditório e a ampla defesa, eventual 
aplicação de penalidades administrativas. 

 

12. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

12.1 A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no Art. 124 da 
Lei n.º 14.133/21 e Decreto Municipal n.º 018/2023 conforme dispositivos abaixo: 

I. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis 
ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução tal como pactuado, nos termos 
do disposto na norma contida na alínea "d" do inciso II do art. 124 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.  

II. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o 
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços registrados, tornando-os 
compatíveis com os valores praticados pelo mercado.  

III. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 
liberados dos compromissos assumidos, sem aplicação de penalidades administrativas.  

IV. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 
observará a classificação obtida originalmente na licitação.  

V. A redução do preço registrado será comunicada pelo órgão gerenciador aos órgãos que tiverem 
formalizado contratos com fundamento no respectivo registro, para que avaliem a necessidade de efetuar a 
revisão dos preços contratados.  

VI. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados é facultado ao fornecedor requerer, 
antes do pedido de fornecimento, a revisão do preço registrado, mediante demonstração de fato superveniente 
que tenha provocado elevação que supostamente impossibilite o cumprimento das obrigações contidas na ata.  

VII. A iniciativa e o encargo da demonstração do desequilíbrio econômico-financeiro serão do fornecedor ou 
prestador signatário da ata de registro de preços, cabendo a análise dos preços pelo Órgão Demandante e a 
decisão final do Secretário da Administração.  

VIII. Se não houver prova efetiva de desequilíbrio econômico-financeiro e da existência de fato 
superveniente, o pedido será indeferido pela Administração e o fornecedor continuará obrigado a cumprir os 
compromissos pelo valor registrado na ata, sob pena de cancelamento do registro de preços e de aplicação 
das penalidades administrativas previstas em lei e no edital.  

IX. Na hipótese do cancelamento do registro de preços prevista no § 2º do artigo 127 do Decreto Municipal 
18/23, o órgão gerenciador poderá convocar os demais fornecedores integrantes do cadastro de reserva para 
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que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a execução das obras ou dos produtos, pelo 
preço registrado na ata.  

X. Comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro decorrente de fato superveniente que prejudique o 
cumprimento da ata, a Administração poderá efetuar a revisão do preço registrado, adequando-o aos valores 
praticados no mercado.  

XI. Caso o fornecedor ou prestador não aceite o preço revisado pela Administração, será liberado do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas.  

XII. Liberado o fornecedor na forma do § 5º deste artigo 127 decreto 18, o órgão gerenciador poderá convocar 
os integrantes do cadastro de reserva, para que manifestem interesse em assumir o fornecimento dos bens, a 
execução das obras ou dos produtos, pelo preço revisado.  

XIII. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação da ata de registro 
de preços, adotando de imediato as medidas cabíveis para a satisfação da necessidade administrativa.  

XIV. Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base na variação 
anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo, desde que decorridos 12 (doze) meses, 
contados da assinatura da ARP na forma do artigo 25, §7º Lei nº 14.133/2021. 

 

13. DO CANCELAMENTO DA ATA OU DO PREÇO REGISTRADO 

13.1 O registro do preço do fornecedor será cancelado pelo órgão gerenciador quando o fornecedor:  

I - For liberado;  

II - Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem justificativa aceitável;  

III - Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 
mercado;  

IV - Sofrer sanção prevista no inciso IV do art. 156 da Lei Federal nº 14.133, de 2021; ou  

V - Não aceitar o preço revisado pela Administração. 

13.2 A ata de registro de preços será cancelada, total ou parcialmente, pelo órgão gerenciador:  

I - Pelo decurso do prazo de vigência;  

II- Pelo cancelamento de todos os preços registrados;  

III- por fato superveniente, decorrente de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução das 
obrigações previstas na ata, devidamente demonstrado;  

IV- Por razões de interesse público, devidamente justificadas. 

13.3 No caso de cancelamento da ata ou do registro do preço por iniciativa da Administração, serão 
assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

13.4 O fornecedor ou prestador será notificado pessoalmente para apresentar defesa no prazo de 05 (cinco) 
dias, a contar do recebimento da comunicação. 

13.5 A notificação poderá ser feita por meio eletrônico. 

 

14.  DA FISCALIZAÇÃO 

14.1 O Órgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 
presente Ata.  

I. Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei n° 14.133/2021 e do Arts. 149 e 142, §1º, do Decreto Municipal 
n.º 018/2023, ficam designados como fiscais, os servidores designados por termo de designação de cada 
secretaria demandante, anexo ao anexo do DFD, para acompanhar e fiscalizar a execução da presente Ata de 
Registro de Preços. 

II - À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução do fornecimento 
com as normas especificadas, se os procedimentos são adequados para garantir a qualidade desejada.  

III - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.  

IV – O fiscal deverá indicar a frequência das inspeções no local de preparo (cozinha da contratada).  

V - Definir um Índice de Avaliação de Desempenho (IAD).  
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15. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

15.1 Recebimento do Objeto; 

15.1.1 O prazo para entrega dos produtos supracitado, será imediata, após o recebimento da ordem de 
fornecimento. 

15.1.2 Os produtos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos imediato, a contar da notificação 
da contratante, a contratada realizará os ajustes e/ou substituição às suas custas, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 

15.1.4 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, deverá ser 
observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota 
Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

15.1.5 O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento 
da nota fiscal, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será 
computado para os fins do recebimento definitivo. 

15.1.6 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do produto nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

16. Liquidação 

16.1 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal apresentada expressa os 
elementos necessários e essenciais do documento, tais como:  

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão;  

c) os dados do contrato e do órgão contratante;  

d) o período respectivo de execução do contrato;   

e) o valor a pagar; e  

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.  

 

16.2 Havendo erro na apresentação da nota fiscal, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta 
ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a 
comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante. 

   

17. Prazo de pagamento 

17.1 O pagamento será realizado após a entrega dos produtos do certame, com a aceitação, mediante 
apresentação de nota fiscal devidamente atestadas por funcionários que não sejam os ordenadores de despesas 
e acompanhadas de todas as CND’s, podendo ser efetuado em até 30 (trinta) dias subsequentes da 
apresentação da nota fiscal. 

  

18. Forma de pagamento  

18.1 O(s) pagamento(s) será(ão) realizado(s) após a(s) entrega(s)/execução(ões) do(s) produto(s)/produto(s) 
do objeto deste certame, com a aceitação dos produtos fornecidos/produtos prestados definitivamente e 
apresentação de nota(s) fiscal(is) e acompanhadas de todas as CND’s, devidamente atestadas pelo responsável 
pela fiscalização, que somente atestará a entrega/execução dos produtos/produtos, que liberará a nota fiscal 
para pagamento quando cumprida, pela contratada, todas as condições pactuadas, podendo ser efetuado em 
até 30 (trinta) dias subsequentes da(s) apresentação(ões) da(s) nota(s) fiscal(is).  

I– O município de Apuí reserva-se o direito de recusar o(s) pagamento(s) se, no ato da atestação, o 
fornecedor/prestador de produtos não estiver de acordo com a especificação apresentada e aceita.  

II– O município de Apuí poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas ou 
indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste edital.  
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III – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação qualquer 
obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito à alteração de preços ou compensação 
financeira por atraso de pagamento. 

IV– Deverá estar obrigatoriamente indicado na nota fiscal, o nome do banco, número da agência e o número 
da conta bancária, na qual será efetivado o pagamento. 

V – A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo CNPJ da licitante vencedora. 

VI – Nenhum pagamento isentará o contratado das responsabilidades contratuais, nem implicará aprovação 
definitiva das compras efetuadas, total ou parcialmente. 

 

19.  Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

19.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade 
PREGÃO SRP, sob a forma PRESENCIAL, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.  

 

20. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

20.1 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

20.1.1 Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade 
para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 
da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - 
CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor;  

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa 

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no 
Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, 
agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa 
DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua 
sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

 

20.1.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

20.1.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

20.1.2.2. Prova de Inscrição no Cadastro Municipal e/ou Alvará, emitido pelo município sede da empresa 
licitante. 

20.1.2.3. Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União e com o 
Instituto Nacional de Seguridade Social (INSS); admitindo-se a apresentação de certidão emitida via Internet, 
no original; 

20.1.2.4. Prova de regularidade para com o Fundo de Garantia por Tempo de Produto (FGTS), através do 
certificado de regularidade do FGTS emitido pela Caixa Econômica Federal demonstrando a situação regular 
da proponente, no cumprimento dos encargos sociais institu ídos por lei, em validade; 

20.1.2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da proponente em 
validade; 

20.1.2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da proponente, em 
validade; 

20.1.2.7. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa expedida pelo tribunal do trabalho (www.tst.jus.br), em validade.  

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
https://www.gov.br/economia/pt-br/assuntos/drei/legislacao/arquivos/legislacoes-federais/indrei772020.pdf
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20.1.2.8. Alvará de funcionamento em Saúde, emitido pelo município sede da empresa.  

 

20.1.3. Qualificação Econômico-Financeira 

 

20.1.3.1 A habilitação econômico-financeira visa a demonstrar a aptidão econômica do licitante para cumprir 
as obrigações decorrentes do futuro contrato, devendo ser comprovada de forma objetiva, por coeficientes e 
índices econômicos previstos no edital, devidamente justificados no processo licitatório, e será restrita à 
apresentação da seguinte documentação: I – balanço patrimonial de resultados de exercícios e demais 
demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais (Lei nº 14.133, de 2021, Art. 69 - I). 

20.1.3.2. O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado mediante declaração 
assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo fornecedor.  

20.1.3.3 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133, de 
2021, art. 69, caput, inciso II); 

20.1.3.4 Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), 
comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação 
das seguintes fórmulas: 

I - Liquidez Geral (LG) = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo) /(Passivo Circulante + Passivo Não 
Circulante); 

II - Solvência Geral (SG)= (Ativo Total) / (Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e  

III - Liquidez Corrente (LC) = (Ativo Circulante) / (Passivo Circulante). 

 

20.1.4. Qualificação Técnica 

20.1.4.1 Atestados de capacidade técnica correspondente ao objeto licitado.  

20.1.4.2 fornecedores disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 
atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à 
contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, dentre outros 
documentos. 

20.1.4.3 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 
diferentes atestados executados de forma concomitante. 

 

21. DAS CONDIÇÕES E ACEITAÇÕES 

21.1. A aceitação de certidões emitidas via internet ficará sujeita à confirmação de sua validade mediante 
simples consulta “on line” ao cadastro emissor respectivo pela comissão, devendo emiti-las e juntá-las aos 
autos. 

21.2. Quando houver documentos que não sejam expedidos pela própria empresa e o órgão emissor não 
declare a validade do documento, este será de 90 (noventa) dias corridos, contados da data de emissão.  

21.3. As Microempresas e empresas de pequeno porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição/vencida de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do Art. 43, § 1° da 
LC n.°123/2006 e Lei Complementar n.º 147, de 07 de agosto de 2014.  

21.4. Caso a proposta de preços mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte 
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constada a existência de alguma restrição no que tange à 
regularidade fiscal e/ou trabalhista, a mesma será convocada pra, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, após a 
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a 
critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa. 

21.5. A não-regularização fiscal ou trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação 
do licitante, sem prejuízo das sanções prevista neste edital, com a reabertura da sessão pública, sendo 
facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de 
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma 
restrição na documentação fiscal ou trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização.  

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art69
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22. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

22.1 A estimativa de despesa foi calculada na forma estabelecida no artigo 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 
1° de abril de 2021, abaixo estruturada.  

22.2 ESTIMAMOS que a DESPESA total decorrente da execução do presente certame corresponde a R$ 

540.837,45 (Quinhentos e quarenta mil, oitocentos e trinta e sete reais e quarenta e cinco centavos), 

declarando-se que o valor estimado está compatível com os valores praticados pelo mercado, em atendimento 
ao disposto nos artigos 23 da Lei Federal n.° 14.133, de 1° de abril de 2021.  

22.3 No caso do presente processo, adotou-se os seguintes parâmetros:  

22.3.1 Pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores, mediante solicitação formal de cotação, e que 
não tenham sido obtidos os orçamentos com mais de 06 (seis) meses de antecedência da data de divulgação 
do edital, e que estiverem localizados no Estado do Amazonas, devendo ser apresentada justificativa da 
escolha se as devidas cotações forem realizadas de outros estados, conforme art. 29, parágrafo 6, inciso I, do 
decreto municipal nº 18 de 09 dezembro de 2023.  

Nota técnica: O uso de preços de sistemas nacionais (como o Painel de Preços Federal) tornaria a licitação 
deserta ou inexequível, pois esses sistemas não computam o custo de transporte e a dificuldade de entrega em 
áreas remotas da Amazônia. 

22.4. Da Justificativa da Metodologia de Pesquisa de Preços e Inaplicabilidade de Outros Parâmetros: 

22.4.1. Em estrita observância ao art. 23, § 1º da Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração realizou ampla 
tentativa de balizamento de preços. Todavia, justifica-se a utilização predominante da pesquisa direta com 
fornecedores locais (conforme subitem 22.3.1) em detrimento dos parâmetros do Painel de Preços Federal ou 
de contratos de municípios de outras regiões, pelos seguintes motivos: 

• I - Singularidade Logística e Geográfica: O Município de Apuí/AM possui particularidades 
logísticas críticas, estando situado a 410 km de estrada de leito natural (BR-230 - Transamazônica) do 
centro comercial mais próximo. O custo de frete e o risco de trafegabilidade em períodos chuvosos 
elevam os custos de insumos alimentícios de forma não captada por sistemas nacionais de preços.  

• II - Especificidade do Mercado Local: O objeto (refeições prontas) exige execução imediata e local. 
A utilização de preços de municípios que não compartilham da mesma "Calha do Rio Madeira" ou do 
mesmo isolamento geográfico resultaria em um preço estimado inexequível, ferindo o princípio da 
seleção da proposta mais vantajosa e gerando risco de licitação deserta.  

22.4.2. Portanto, a média apurada reflete o valor real de mercado para a localidade de Apuí/AM, considerando 
o Ciclo de Vida do Objeto e os custos incidentes de transporte e perecibilidade dos alimentos, atendendo ao 
que preconiza o art. 23, caput, da NLLC. 

 

23. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

23.1 As despesas decorrentes da ata de registro de preços correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral do Município de Apuí, correspondente ao presente exercício financeiro.  

23.2 Atendida pela seguinte orçamentária: 

• Elemento de Despesa 3.3.90.30 Material de Consumo.   

23.3 O Projeto Atividade e a Fonte de recurso serão inclusas no ato do Empenho de acordo com as demandas 
solicitadas pelo Secretário e Ordenador de Despesas de cada secretaria demandante, para posterior emissão 
da Ordem de Produto. A solicitação deverá ser via ofício e/ou memorando, informando a demanda, o Projeto 
Atividade e a Fonte de Recurso para liquidação. 

23.4 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.  

 

24. JUSTIFICATIVAS DIVERSAS 

24.1 A não adoção da licitação exclusiva prevista nos artigos 47 e 48 da Lei Complementar Federal n.º 123, 
de 14 de dezembro de 2016, se justifica porque a Administração considera que o tratamento diferenciado 
consubstanciado na exclusividade em questão, no caso do objeto do presente certame, limitará o princípio da 
ampla concorrência e da competitividade e, com isso, malferirá os primados da economicidade e 
vantajosidade da contratação, e, ainda, restará ofendido o Princípio da Supremacia do Interesse Público. 
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Nesse caso, lastreamos o entendimento no disposto no inciso III do artigo 49 da LC 123/2016, com relação à 
não vantajosidade do tratamento diferenciado. 

24.2 Além disso, a Administração ainda está implantando e formando o Cadastro Próprio de Fornecedores 
Competitivos de Microempresas e Empresas de Pequeno Porte sediadas local (território do Município) e 
regionalmente (calha da madeira), nos termos dos conceitos de âmbito local e âmbito regional previstos nos 
incisos I e II do parágrafo 2º do artigo 1º do Decreto Federal n.º 8.538, de 6 de outubro de 2015. Nesse caso, 
ainda não há como proceder à avaliação do disposto no inciso II do artigo 49 da LC 123/2016 . 

 

25. DA VIGÊNCIA 

25.1 O prazo de vigência da ata de registro de preços, contado a partir da publicação do extrato da Ata no 
Portal Nacional de Contratações Públicas e Diário Oficial, será de 01 (um) ano, e poderá ser prorrogado, por 
igual período, desde que comprovado que as condições e o preço permanecem vantajosos. 

I - No ato de prorrogação da vigência da Ata de Registro de Preços deverão ser respeitados os quantitativos 
originais e o saldo remanescente.  

II - Contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida em conformidade com as 
disposições nela contidas. 

III - Durante a vigência da ata de registro de preços e mediante autorização prévia do órgão gerenciador, o 
órgão ou entidade que não tenha participado do procedimento poderá aderir à ata de registro de preços, desde 
que seja justificada no processo a vantagem de utilização da ata, a possibilidade de adesão tenha sido prevista 
no edital e haja a concordância do fornecedor ou prestador beneficiário da ata.  

IV - A regularidade fiscal, social e trabalhista será condição para a assinatura e prorrogação do prazo de 
execução do contrato ou da ata de registro de preços. 

 

26. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

26.1 Além das obrigações expressas no edital e na ata de registro de preços, as partes devem cumprir fielmente 
as obrigações assumidas, respondendo pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.  

O fornecedor deve: 

I – Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo no(a) fornecimento do(s) produto(s)/serviços; 

II - Fornecer os itens licitados, de acordo com as especificações técnica constante neste Termo de Referência, 
obedecendo além do que consta no edital e seus anexos, requisitos de qualidade, segurança e normativas 
equivalentes, além das seguintes características: 

III – Manter-se durante a vigência da Ata, com as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação;  

IV – Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e de transporte 
resultantes da execução da licitação;  

V – Responsabilizar-se pela garantia do(s) produto(s)/serviço(s) no prazo estipulado pela legislação federal. 

VI – Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação exigidas no Edital.  

A Administração Municipal deve: 

VII – Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, pertinentes ao objeto, para a 
fiel execução do avençado; 

VIII – Receber o objeto em dias úteis, no horário das 7h às 11h e das 13h às 17h, em local previamente 
determinado na ordem de fornecimento;  

IX – Solicitar a substituição do(s) produtos(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;  

X – Efetuar o pagamento do(s) produto(s) adquirido(s), conforme nota fiscal, após o aceite; condicionada ao 
atesto por servidor da Prefeitura de Apuí, na forma regulamente adotada pela Administração Municipal.  

 

27. DAS SANÇÕES APLICÁVEIS: 
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27.1 O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação de penalidades, conforme as 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam: 

I. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos 
produtos públicos ou ao interesse coletivo; 

III. Dar causa à inexecução total do contrato; 

IV. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;  

VI. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

VIII. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

IX. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  

X. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

XII. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei 12.846/2013. 

Parágrafo Primeiro - O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência; 

b) Multa; Calculada na forma do contrato, com base no total do valor da contratação realizada de forma direta 
e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no inciso I, no percentual 
de até 10% (dez por cento), na hipótese de cometimento das infrações previstas nos incisos I ao VI, e até 20% 
(vinte por cento), se cometidas infrações previstas nos incisos VII a XII; 

b.1) O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à Contratada; 

b.2) A multa pode ser aplicada isoladamente ou juntamente com as penalidades definidas nos itens “c” e “d” 
abaixo: 

c) Impedimento de licitar e contratar; será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas no âmbito 
da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de 02 
(dois) anos, conforme inciso III do caput do Art.156, §4° da Lei 14.133/2021; 

d) Declaração de inidoneidade; será aplicada ao responsável pelas infrações administrativas no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos o prazo de 05 (cinco) anos, conforme 
inciso IV do caput do Art.156, §5° da Lei 14.133/2021. 

Parágrafo Segundo - Na aplicação das sanções serão considerados: 

I. A natureza e a gravidade da infração cometida; 

II. As peculiaridades do caso concreto; 

III. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

Parágrafo Terceiro - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fornecedor/adjudicatário, observando-se o 
rito procedimental previsto no Capítulo I do Título IV da Lei 14.133/2021 – Das Infrações e Sanções 
Administrativas. 

Parágrafo Quarto - As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de preços 
que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem assinado a ata.  

Parágrafo Quinto - É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade. 
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28. DA PUBLICAÇÃO: 

28.1 A publicação da Ata de Registro de Preços deverá ser realizada no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), e diário oficial na forma prevista no Art. 174, inciso I, §2º, inciso IV e Art. 175 da Lei 
14.133/202 e no Art. 122, §1° do Decreto Municipal 018/2023. 

 

Apuí (AM), 16 de abril de 2026. 
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ANEXO II 
MODELO DE PLANILHA DE PROPOSTA DE PREÇOS 

 

 

Nome de Fantasia:  

Razão Social:  

CNPJ: Optante pelo SIMPLES? 

Endereço:  

Bairro: Cidade: 

CEP: E-mail: 

Telefone:  

  

 
Item 

 
Unidade 

 
Quantidade 

 
Descriçã
o 

 
Marca/Modelo 

Preço 

Unitário Tota
l 

01       

Valor por extenso (UNITÁRIO):  

Valor por extenso (TOTAL):  

Especificação:  

  

 ITEM DA 
PROPOSTA 

 

Valor por extenso (ITEM DA PROPOSTA): 

DECLARAÇÃO 
Em cumprimento ao disposto no item 7.2.2.2 e 7.2.4, a empresa licitante declara que incluiu na 
composição dos preços apresentados, além do lucro, todos os custos e despesas decorrentes do 
fornecimento do objeto desta licitação, tais como: materiais, equipamentos, utensílios, salários, 
benefícios, encargos sociais e trabalhistas, seguros, impostos, taxas, transporte e insumos 
diversos. 
Declara, ainda, que quaisquer tributos, custos e despesas eventualmente omitidos na proposta ou 
incorretamente cotados, serão considerados inclusos nos preços, e não alegará a omissão em 
momento posterior como justificativa para se eximir das obrigações assumidas e para reivindicar 
alteração no preço dos serviços. 

Local e Data 
 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DA HABILITAÇÃO 
(ANEXO III) 

 
 

 
À Comissão Municipal de Licitação da Prefeitura de Apuí 
Ref.: Pregão Presencial n. xxxx/2026-SRP 

 
A empresa  , (endereço completo, CNPJ, inscrição estadual ou municipal), 
DECLARA, sob as penas cabíveis que cumpre todos os requisitos exigidos no Edital para a 
habilitação, quanto às condições de qualificação jurídica, técnica, econômico-financeira e 
regularidade fiscal e trabalhista e que sua proposta está em conformidade com as exigências do 
Edital. 

 
DECLARA, ainda, estar ciente que a falta de atendimento a qualquer exigência para habilitação 
constante do Edital, ensejará a reparação civil das perdas e danos a Declarante. 

 
 

Local e data. 

 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE PARA COM O MINISTÉRIO DO TRABALHO 
(ANEXO IV) 

 

 
À Comissão Municipal de Contratação da Prefeitura de Apuí 
Ref.: Pregão Presencial n. xxxx/2026-SRP 

 
 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço Completo), inscrita no CNPJ sob n° , 
neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as 
penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do Trabalho, no que se refere à 
observância o disposto no inciso XXXIII, do artigo 7° da Constituição Federal, acrescido pela Lei 
Federal 9.854, de 27 de outubro de 1999, não empregando menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. Ressalva: 

A empresa emprega em seu quadro menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz ( ). (Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva) Por ser verdade assina a 
presente. 

 
Local e data. 

 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE VERACIDADE (ANEXO V) 
 
 
 
 

A empresa........................, inscrita no C.N.P.J. sob o nº ......................, declara que os documentos 
apresentados para comprovação da habilitação são fiéis e verdadeiros. 

 
APUÍ, ...... de de 2026. 

 
.............................................................................................. 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO (ANEXO VI) 
 
 
 

À Comissão Municipal de Contratação da Prefeitura de Apuí 
Ref.: Pregão Presencial n. xxxx/2026-SRP 

 
(Razão Social da Empresa), estabelecida na (endereço completo), inscrita no CNPJ sob n° 

. , neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador), no uso de suas 
atribuições legais, vem: 

 
DECLARAR, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da Lei, que 
inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, que não foi declarada 
inidônea e não está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa 
de contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 
supervenientes. 

 
Por ser verdade assina a presente. 

Local e data. 

Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EPP (ANEXO VII) 
 
 
 

À Comissão Municipal de Contratação da Prefeitura de Apuí 
Ref.: Pregão Presencial n. xxxx/2026-SRP 

 
 

Em conformidade com o disposto na Lei Complementar n. 123/2006, que dispõe sobre o 
tratamento diferenciado concedido às Microempresa(s) e Empresa(s) de Pequeno Porte, nas 
licitações de bens, serviços e obras na Administração Pública Estadual Direta e Indireta, a 
empresa ....................................................., CNPJ ........................., legalmente representada por seu 
(qualificação do sócio), Sr. .............................., RG .......................... e CPF , participante do 

procedimento licitatório n. ..., na modalidade de ..., processo nº  , DECLARA, sob as penas do art. 
299 do Código Penal, que, a empresa acima nominada cumpre todos os requisitos legais, previsto 
na lei, para a qualificação como Microempresa (ou Empresa de Pequeno Porte), estando apta a 
usufruir do tratamento diferenciado, e, que, não se enquadra em nenhuma das vedações previstas 
no § 4º do artigo 3º da Lei Complementar n. 123 de 14 de dezembro de 2006. 

 
Local e data. 

 
Razão Social da Empresa 
Nome do responsável/procurador 
Cargo do responsável/procurador
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA (ANEXO VIII) 
 

[IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE], como representante 
devidamente constituído de [IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE] (doravante 
denominado [Licitante]), para fins do disposto no item [completar] do Edital [COMPLETAR COM 
IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL], declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal 
Brasileiro, que: 
a. a proposta anexa foi elaborada de maneira independente pelo [Nome da Licitante], e que 
o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, 
discutido ou recebido por outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA 
LICITAÇÃO], por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
b. a intenção de apresentar a proposta anexa não foi informado, discutido ou recebido de 
qualquer outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], por 
qualquer meio ou por qualquer pessoa; 
c. que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer 
outro participante potencial ou de fato da [IDENTIFICAÇÃO DA LICITAÇÃO], quanto a participar 
ou não da referida licitação; 
d. que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da 
[IDENTIFICAÇÃO LICITAÇÃO], antes da adjudicação do objeto da referida licitação; 
e. que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, 
informado, discutido ou recebido de qualquer integrante de antes da abertura oficial das 
propostas; e 
f. que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos 
poderes e informações para firmá-la. 

Apuí/AM,    de  de 2026. 

 

Sócio Administrador, Diretor ou Representante Legal 
Carimbo de Identificação
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ANEXO IX 
 

 
O Município de Apuí/AM / Prefeitura Municipal, entidade 

pública na forma de pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ sob nº. 22.812.960/0001-99, com sede na 

Av. Treze de Novembro, nº 375, Centro, Praça dos Três 

Poderes, CEP: 69.265-000, Apuí/AM, neste ato representada 

pelo Excelentíssimo Prefeito Municipal Senhor Antônio 

Marcos Maciel Fernandes, brasileiro, solteiro, portador da 

Carteira de Identidade nº 26343770 - SSP/AM, e inscrito no 

CPF/MF nº 016.963.329-23, residente e domiciliado na Rua 

Santo Ângelo, nº 599, Centro, CEP: 69.265-000, Apuí/AM, 

através do procedimento licitatório na modalidade Pregão 

Presencial nº. XXX/2026 SRP - Processo Licitatório nº. 

XXX/2026 e Ata de Registro de Preços nº. XXX/2026, 

resolve designar: 

 

A Secretaria Municipal de Administração Órgão da Administração Pública que gerenciará 

a Ata de Registro de Preços, com sede na Avenida Treze de Novembro, nº 375, Centro, Praça 
dos Três Poderes, CEP: 69.265-000, Apuí/AM, neste ato representada pela Secretária 

Municipal de Administração Adriane Passos Silva de Oliveira, considerando o julgamento 

do Pregão Presencial nº. XXX/2026 - REGISTRO DE PREÇOS, publicado no Diário Oficial 
dos Municípios do Estado do Amazonas em xx/xx/2025 e demais Diários na forma da Lei, 

instaurado nos autos do Processo Administrativo nº xxx/2026, RESOLVE registrar o(s) 
preço(s) da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação 
por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no 

Edital, sujeitando-se a(s) parte(s) às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
Decreto Municipal nº. 018/2023, e demais legislações aplicáveis, em conformidade com as 

disposições a seguir: 
 

Empresa FORNECEDOR(A/ES): XXXX, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xxxxxxxxxxx, 

estabelecida na Rua xxx, nº xx, Bairro xxx, CEP: xxxxxxxx, Manaus/AM, neste ato 
representada pela XXXXX, brasileiro(a), inscrita no CPF/MF nº xxxxxxxxxxx, residente em 

xxxxx, CEP: xxxxxx. 

 
1. DO OBJETO 

A presente Ata tem por objeto o Registro de Preço para eventual “XXXX para atender as 

demandas dos Órgãos e Unidades Administrativas vinculadas à Prefeitura Municipal de 
Apuí/AM, de acordo com o edital e seus anexos, especificado no item 1.1 do Edital do referido 

Pregão, que é parte integrante desta Ata, assim como o Termo de Referência e a proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026 – CML 

 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº xxx/2026 – CML 
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2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

a. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 

condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 
 

(EMPRESA VENCEDORA) 

Ite
m 

Especificação 
Qtd. Un. Valor 

Unitá
rio 

Valor Total 

      

b. Nos valores acima estão incluídos todos os tributos e despesas necessárias dos serviços, bem 
como quaisquer outras despesas relativas ao mesmo que porventura forem necessárias. 

c. Os serviços prestados deverão ser de alta qualidade, de excelência, sem falhas, sendo entregue 
obedecendo rigorosamente as exigências do Edital e seus anexos. 

d. Os valores acima são meramente estimativos, de forma que o(s) pagamento(s) devido(s) a(s) 

licitante(s) registrado(a) dependerá dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

e. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de 

transcrição: Termo de Referência e eventuais anexos; Edital da Licitação; Estudo Técnico 
Preliminar; a Proposta vencedora e eventuais anexos. 

3. DA FORMA DE EXECUÇÃO, ENTREGA E RECEBIMENTO DOS SERVIÇOS: 

a. O objeto proposto deverá ser executado de acordo com o cronograma estipulado pelo órgão 
demandante, em conformidade com as exigências constantes no termo de referência e edital 

independente de transcrição, conforme estabelece a Lei 14.133/2021, e deverá produzir os 
resultados pretendidos desde o seu início até o seu encerramento. 

b. O Prazo para execução dos serviços supracitados, será de xxxx, após o recebimento da 

ordem de fornecimento solicitado pelo órgão demandante, com exceção dos casos urgentes. 

c. O(a) fornecedor(a) deverá indicar profissional pertencente ao seu quadro de pessoal e/ou 

sócio que assumirá inteira responsabilidade pelo fornecimento do objeto, na forma prescrita 
neste Termo de Referência. 

d. O responsável pelo órgão demandante anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução desta Ata, determinando o que for necessário à regularização das 
faltas ou defeitos observados. 

e. Recebimento do objeto, se dará em duas etapas, conforme previsto no art. 141 da Lei nº 
14.133/2021: 

I. Recebimento Provisório, com a conferência da quantidade, integridade e regularidade da 

documentação fiscal e contratual pelo responsável do acompanhamento e fiscalização no ato da 
entrega com a nota fiscal no prazo de 02 (dois) dias úteis; 

II. Recebimento Definitivo, após verificação da conformidade dos produtos com as 
especificações constantes no edital, termo de referência e proposta, no prazo de até 05 (cinco) 
dias contados do recebimento provisório, prorrogável por igual período mediante justificativa 

expressa da autoridade competente. 

f. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do artigo 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa 



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ 

 

Prefeitura Municipal de Apuí  
AV. Treze de Novembro, Nº 375 – Centro 

Apuí  – AM, 69265-000 
 51 de 64 

 

para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para 

efeito de liquidação e pagamento; a Administração notificará a fornecedora para substituição 
ou regularização no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das sanções 

legais e contratuais. 

g. A Administração poderá rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em 
desacordo com as exigências da ata, cabendo ao fornecedor a imediata substituição às suas 

expensas. 

e. O recebimento definitivo será formalizado por servidor ou comissão designada, com base no 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021, mediante termo próprio, após a verificação técnica da 
conformidade dos produtos. 

1. A emissão do atesto e o recebimento definitivo são condições para o processamento do 

pagamento. 

2. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 

pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
objeto. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

a. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por órgão ou entidade 
da administração pública municipal, que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, respeitadas as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 
14.133, de 2021. 

 
b. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, fica condicionada à 

realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que não participaram do registro de preços, 
que demonstre a vantagem da adesão, inclusive em situações de provável desabastecimento ou 
descontinuidade de serviço público, e que os valores registrados estão compatíveis com os 

valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei nº. 14.133, de 2021. 

c. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições 
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento 
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 

 
d. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 

órgão ou entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório registrado(s) na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes. 
 

e. As adesões à Ata de Registro de Preços não poderão exceder, na totalidade, ao dobro do 

quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que 

eventualmente aderirem. 
 

f. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e 
cooperativas enquadradas no art. 34 da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, o órgão 
gerenciador somente 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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g. Autorizará a adesão caso o valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos 

valores das contratações já previstas para o órgão gerenciador e participantes ou já destinadas 
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ xxxxx (xxxxx). 

 
h. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, 

observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 
descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando 

as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 

i. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a 

contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro 
de Preços. 

 
j. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do 
prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada 

pelo órgão não participante. 
 

5. DA VIGÊNCIA DA ATA 

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses, com início em xx/xx/2026 

e término em xx/xx/2027, poderá ser prorrogada, por igual período, desde que comprovado o 

preço vantajoso. 

 
5.2. Havendo prorrogação de prazo da referida Ata de Registro de Preços poderá ser renovado 

o saldo, com demais exigências constantes no Termo de Referência. 

 
6. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento ocorrerá após o recebimento definitivo do efetivo fornecimento, no prazo de até 

30 (trinta) dias, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada de recursos, de 
acordo com artigo 141 da Lei 14.133/2021, devendo ser protocolizada por parte da contratada, 
com toda a documentação fiscal e contábil, e demais exigências constantes abaixo e no Termos 

de Referência, contados a partir da devida aprovação/certificação do setor responsável; 
 

6.1. As liberações dos pagamentos serão realizadas mediante emissão de Nota Fiscal e fatura, 
nota de empenho ou documento equivalente, especificando os serviços e valores unitários. 

 

6.2. A nota fiscal deverá ser acompanhada da Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a 
Créditos Tributários Federais, à Dívida Ativa da União e à Dívida Ativa Municipal e Estadual, 

o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
(CNDT) e demais exigidas. 

6.3. Caso seja detectado algum problema na documentação enviada, anexa à nota fiscal, será 
concedido pela administração, por meio do fiscal responsável, prazo para regularização, não 
superior a 10 (dez) dias. Em permanecendo a inércia após o decurso do prazo concedido, poderá 

ser aplicado a fornecedora, as sanções administrativas previstas na Lei n. 14.133/21, bem como 
aquelas esculpidas nesta Ata, edital e termo de referência, sem prejuízo da rescisão.



ESTADO DO AMAZONAS 
PREFEITURA MUNICIPAL DE APUÍ 

 

Prefeitura Municipal de Apuí  
AV. Treze de Novembro, Nº 375 – Centro 

Apuí  – AM, 69265-000 
 53 de 64 

 

6.4. Caberá à fiscalização a liberação dos pagamentos mediante conferência e atesto, conforme 
exigências avençadas no termo de referência e edital; 

 

6.5. Nos documentos de cobrança, tais como notas fiscais, recibos ou similares, deverá constar 
a identificação em nome do(a) fornecedor(a) dos dados bancários como agência e conta onde 

deverão ser efetuados os créditos devidos; 
 

6.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada, enquanto houver pendências de liquidação 

da obrigação; 
 

6.7. Por se tratar de SRP, conforme dispõe os artigos do Decreto Federal nº 11.462/2023, não é 
necessária a indicação prévia da dotação orçamentária, sendo custeada à conta dos recursos 
consignados no orçamento para os exercícios alcançados pelo prazo de validade da Ata de 

Registro de Preços, a cargo do Órgão Participante, cujos programas de trabalho e elemento de 
despesas específicas constarão na respectiva Nota de Empenho ou instrumento contratual hábil.  

 
7. DA CONTRATAÇÃO COM FORNECEDORES REGISTRADOS 

7.1. A contratação com o(s) fornecedor(a/es) registrados nesta Ata de Registro de Preços será 

formalizada pelo órgão ou entidade interessado se necessário por intermédio de instrumento 

contratual ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.2. O contrato decorrente desta Ata de Registro de Preços terá sua vigência estabelecida em 
conformidade com as disposições dos arts. 105 a 114 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
7.3. Os contratos decorrentes do Sistema de Registro de Preços poderão ser alterados, 

observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8. REVISÃO, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

8.1. A ata de registro de preços poderá sofrer alterações, obedecendo o disposto no art. 124 da 
Lei 14.133/2021 e Decreto Municipal 018/2023; 

 
8.2. Os preços registrados poderão ser revistos para restabelecer o equilíbrio econômico- 

financeiro, em decorrência de eventual redução ou elevação dos preços praticados no mercado 
do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 

8.3. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo objeto, nas seguintes situações: 

 
I. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da 
ata tal como pactuado, nos termos do art. 124, II, d da Lei nº 14.133, de 2021; 

 
II. DECORRENTE de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços 

registrados.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art95
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art105
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art124
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8.4. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo 
superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 
redução do preço registrado: 

 
8.5. Quando for o caso, o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados 

pelo mercado, será liberado do compromisso assumido referente ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas; 

 

8.5.1.1.1. Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador 
deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, 

para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado; 
 

8.5.1.1.2. Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 

proceder ao cancelamento da ata de registro de preços; 
 

8.5.1.1.3. Caso haja a redução do preço registrado, o órgão ou entidade gerenciadora deverá 
comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual. 

8.6. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não 
puder cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso: 

 
I. Para fins do disposto neste subitem, deverá o fornecedor encaminhar juntamente com o 

pedido de alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o 
preço registrado se tornou inviável frente às condições inicialmente pactuadas; 
 

II. Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 
registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor 

obrigado a cumprir as obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e em outras legislações aplicáveis; 
 

III. Havendo cancelamento do registro do fornecedor, o gerenciador deverá convocar os 
fornecedores do cadastro de reserva, caso exista, na ordem de classificação, para assegurar igual 

oportunidade de negociação. 
 

8.7. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à cancelamento 

da Ata de Registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 
8.8. O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora 

quando: 

8.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 
 

8.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável;
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8.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou sofrer sanção prevista no art. 156, III ou IV da Lei nº 14.133, de 
2021; 

 
8.8.4. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens I, II, e III será formalizado 

por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa; 
 

8.9. O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo 

gerenciador, desde que devidamente comprovados e justificados: 

● Por razão de interesse público; 

● Pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

● A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 

8.10.  Os preços registrados poderão ser REAJUSTADOS, para mais ou para menos, com base 
na variação anual do IPCA (IBGE), ou outro índice que venha a sucedê-lo. 

 

9. DAS PENALIDADES 

9.1. Em caso de inadimplemento total ou parcial das obrigações assumidas ou de cometimento 
de infrações durante a execução contratual, o fornecedor estará sujeito às penalidades previstas 

na Lei nº 14.133/2021, garantido o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 156 da 
referida norma. 

São aplicáveis, conforme a gravidade da infração, as seguintes sanções: 
I – Advertência, por escrito, nas hipóteses de descumprimento de cláusulas contratuais de 
menor gravidade; 

II – Multa, conforme percentual definido no edital ou termo de referência, incidente sobre o 
valor do item inadimplido ou da ata, nos seguintes casos: 

 
1- Atraso  injustificado  na  entrega  dos  produtos  ou  execução  do  serviço; 
2- Entrega de itens em desacordo com as especificações contratuais; 

3- Recusa injustificada em fornecer os itens após a emissão da ordem de fornecimento; 
4- Outras hipóteses previstas na legislação ou no edital. 

III – Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

a Administração Pública por prazo de até 3 (três) anos; 
IV – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos que a determinaram ou até que seja promovida a reabilitação, 
conforme previsto no art. 158 da Lei nº 14.133/2021. 

b. A aplicação de qualquer penalidade dependerá de processo administrativo sancionador, com 
observância do contraditório, ampla defesa e devido processo legal. 
c. A aplicação das penalidades não afasta a obrigação do fornecedor de indenizar os prejuízos 

causados à Administração ou a terceiros, em decorrência de culpa ou dolo na execução do 
objeto da presente Ata. 

d. A penalidade de multa poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativa com outras 
sanções, observando-se os princípios da proporcionalidade e razoabilidade, nos termos do 
art. 156, §4º, da Lei nº 14.133/2021. 

 
10. DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

10.1. Além das obrigações expressas no Termo de Referência, edital e na ata de registro de

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156
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preços, as partes devem cumprir fielmente as obrigações assumidas, respondendo pelas 
consequências de sua inexecução total ou parcial. 

 

10.2. A fornecedora deve: 

I. Responder pelos danos causados diretamente à Administração Municipal ou a 

terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo no(a) fornecimento do(s)/prestação de 
serviços/produtos; 
II. Respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da 

Administração Municipal; 

III. Entregar/executar os serviços, de acordo com as especificações do Termo de 

Referência, obedecendo além do que consta no edital e seus anexos, requisitos de 
qualidade, segurança e normativas equivalentes, além das seguintes características: 

IV. Não serão aceitos em hipótese alguma, serviços/produtos fora da qualidade 
padronizado e exigidas em leis; 

V. Responsabilizar-se por todos os custos de execução dos serviços; 

VI. Manter-se durante a vigência da Ata, com as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação; 

VII. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 

de transporte resultantes da execução da licitação, melhor descritos no Termo de 
Referência e demais anexos; 

VIII. Responsabilizar-se pela garantia dos serviços no prazo estipulado pela 
legislação federal; 

IX. Manter, durante toda a vigência da Ata, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação exigidas no Edital; 

X. Responsabilizar-se pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e 
de transporte resultantes da execução da licitação; 

 
10.3. O Órgão Gerenciador deve: 

10.3.1. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pelo fornecedor, 

pertinentes aos serviços, para a fiel execução do avençado; 

10.3.2. Fiscalizar a execução do(s) serviços(s); 
10.3.3. Solicitar a substituição do(s) serviços(s) em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções; 

10.3.4. Efetuar o pagamento, conforme nota fiscal, após o aceite pelos responsáveis; 

condicionada ao atesto por servidor da Prefeitura de Apuí, na forma regulamente adotada 

pela Administração Municipal. 

 
11. DA FISCALIZAÇÃO 

11.1. O Órgão Gerenciador, por força desta Ata, obriga-se a gerir, acompanhar e 

fiscalizar, por intermédio do fiscal ou substituto designado pelo órgão competente 

da Administração, observando as determinações do art. 117, da Lei n.º 14.133/2021 

e dos arts. 142, parágrafo 1º e 149, do Decreto Municipal nº 018/2023. 

 
11.2. A fiscalização será exercida no interesse da Administração e não exclui, nem 
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reduz a responsabilidade do fornecedor. 

 
12. DA PUBLICAÇÃO 

A publicação da Ata de Registro de Preços será publicada no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP) conforme previsto na Lei 14.133, e Diários Oficiais. 

 
13. CONDIÇÕES GERAIS 

13.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual; 
 

13.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta Ata de Registro de 
Preços. 

 
13.3. No caso de adjudicação por preço por itens só será admitida a contratação dos itens 
nas seguintes hipóteses: 

 
13.3.1. Contratação da totalidade dos itens do grupo, respeitadas as proporções de 

quantitativos definidos no certame; ou 

 

13.3.2. Contratação de item isolado para o qual o preço unitário adjudicado ao 
vencedor seja o menor preço válido ofertado para o mesmo item na fase de lances. 
 

13.4. As demais condições, encontram-se definidas no Edital e seus anexos, que são parte 
integrante da presente Ata de Registro de Preços, independentemente de transcrição. 

 

14. DO FORO 

Fica eleito o Foro do Município de Apuí/AM, para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução desta Ata que não puderem ser compostos pela conciliação. 
 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 3 (três) vias de igual 
teor e forma, e, por estarem de comum acordo, as partes assinam a presente ata. 

 

Apuí/AM, data. 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Prefeito Municipal 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Órgão Gerenciador 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Empresa Vencedora e CNPJ 
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ANEXO X 

 
MINUTA DE TERMO DE CONTRATO N.º ***/2026. 

 
 

 
Termo de Contrato para xxxxxxx(s) 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXX Apuí - AM, nos termos 
do XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Termo 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a Prefeitura 
Municipal de Apuí, e a Empresa: ********, na 
forma abaixo: 

 

 
Aos *** (***) dias do mês de ***** de ........ mil nesta cidade de Apuí-AM, o município 

de Apuí, através da Prefeitura Municipal de Apuí, inscrita no CNPJ sob o n.º 22.812.960/0001-99, 
com sede administrativa, situada na Av. 13 de Novembro, Praça dos Três Poderes, s/n.º, Centro, 
69.265-000, Apuí/AM, doravante designada simplesmente Contratante, neste ato representado 
por seu Prefeito Municipal, o Senhor XXXXXXXXXXX, brasileiro, matrícula n.º ********, residente 
e domiciliado no município de Apuí/AM e do outro lado a Empresa **********, inscrita no CNPJ 
sob o n.º ********, com sede administrativa, situada na ********, ********, ********, Apuí-AM, 
doravante designada simplesmente contratada, neste ato representado por seu representante 
legal, o Sr. ************, portador da cédula de identidade sob o n.º ******** SSP/XX e inscrito no 
CPF sob o n.º ********, residente e domiciliado na rua ********, ********, ********, Apuí-AM, em 
consequência do resultado da licitação, na modalidade de Pregão na forma Presencial n.º ***/2026 
- Processo Licitatório n.º ***/2026, cuja homologação foi publicada, na presença das testemunhas 
adiante nominadas, é assinada o presente, conforme minuta aprovada, no que lhe é aplicável, que 
se regerá pelas normas da Lei nº 14.133/2021, com suas alterações, e demais legislações 
complementares e o Decreto Municipal n.º 018 de 09 de dezembro de 2023 e o Decreto Municipal 
n.º 001 de 05 de janeiro de 2024 as seguintes cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira – DO OBJETO – O objeto do presente instrumento é XXXXXXXXXXXXXXXXX 
Apuí - AM, nos termos do XXXXXXXXXXXXXXX, conforme Termo XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e 
a Prefeitura Municipal de Apuí , nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 

Cláusula Segunda – DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO: 
 

Ite
m 

Quan
t. 

Uni
d 

Descrição do Produto/Serviços 
Vl

r. 
U
ni

t. 

Vl

r. 
To
tal 

*** *** *** **************************************** *****
** 

******** 

Valor total do Proponente 
.............................................................................................................................   . 

********
* 

Cláusula Terceira – DO REGIME DE EXECUÇÃO – O regime de execução contratual, os modelos de 
gestão e de execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega/prestação de 
serviços, observação e recebimento/prestação de serviços que constam no Termo de Referência.
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Parágrafo  Primeiro  –  O  início  da  execução  dos  serviços  contratados  será  de  forma 

. , a partir da emissão da Ordem de Serviço pela Secretaria Municipal 

....................................................................................................... 

Parágrafo Segundo – O(s) local(is) de entrega/prestação de serviços será(ão) no XXXXXXXXXXX, 
localizado na Av. XXXXX s/n., Bairro Centro, CEP 69.265-000, Apuí – AM e outros indicados pela 
Secretaria XXXXXXXXXXXXX em dias e horários a serem indicados na ordem de 
fornecimento/serviços. 
Parágrafo Terceiro – As despesas com transporte, fretes, bem como qualquer outro custo 
relacionados á entrega/prestação de serviços do objeto é de total responsabilidade da Contatada. 
Parágrafo Quarto – O(s) produto(s)/serviço(s) somente será(ão) considerado 
entregue/executados quando atestado pelo responsável(is) indicado(s) pela administração. 
Parágrafo Quinto – O(A) recebimento/prestação de serviços será considerada como 
recebido/executado de acordo com as condições descritas no Termo de referência. 

Cláusula Quarta – DA FISCALIZAÇÃO/VISTORIA – A fiscalização será exercida pelo fiscal 
designado nos termos da Lei Federal n.º 14.133/2021 e Decreto Municipal n.º 018/2023 para 
acompanhar a execução do presente Contrato. 
Parágrafo Primeiro – Quanto as competências do Gestor de Contrato e do Fiscal, os mesmos 
deverão observar o teor do Art. 117, da Lei 14.133/2021 e o Art. 149 em atendimento ao disposto 
do Decreto Municipal 018/2023. 

Parágrafo Segundo – Permitir a fiscalização do setor competente do contratante, servidores do 
Sistema de Controle Interno ao qual esteja subordinada a entidade concedente do Termo 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX e a Prefeitura Municipal de Apuí e servidores do Tribunal de 
Contas, livre acesso para a qualquer tempo e lugar realizar todos os atos e fatos relacionados 
direta ou indiretamente ao objeto deste contrato a fim de examinar e/ou vistoriar, quando em 
missão de fiscalização e auditoria, nos termos do inciso XX do Art. 7º da Resolução nº. 12/2012 – 
TCE/AM. 

Cláusula Sexta – DO VALOR – O valor do presente contrato é de R$ ****.***,** (****************) 
de conformidade com solicitação apresentada pela Contratante. 

Cláusula Sétima – DO REAJUSTE - Os preços inicialmente contratados são fixos, podendo sofrer 
reajuste conforme motivado pelo contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA. 

Cláusula Oitava – DA FORMA DE PAGAMENTO – O pagamento será realizado após a 
entrega/prestação do(s) produto(s)/serviço(s), objeto deste certame, mediante apresentação de 
nota(s) fiscal(is) devidamente atestadas por funcionário(s) que não seja(m) o(s) ordenador(es) 
de despesas e acompanhadas de todas as CND’s, podendo ser efetuado em até 15 (dias) dias 
subsequentes da(s) apresentação(ões) da(s) nota(s) fiscal(is), conforme termo de referência. 

Parágrafo Primeiro – O Município de Apuí reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato 
da atestação, o fornecedor/prestador de serviços não estiver de acordo com a especificação 
apresentada e aceita. 

Parágrafo Segundo – O Município de Apuí poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações devidas pela licitante vencedora, nos termos deste 
edital. 

Parágrafo Terceiro – Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto 
pendente de liquidação qualquer obrigação financeira ou previdenciária, sem que isso gere direito 
à alteração de preços ou compensação financeira por atraso de pagamento. 

Parágrafo Quarto – Deverá estar obrigatoriamente indicado na nota fiscal, o nome do banco, 
número da agencia e o número da conta bancaria, na qual será efetivado o pagamento.
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Parágrafo Quinto – A conta bancária onde será efetivado o pagamento deverá estar no mesmo 
CNPJ da licitante vencedora. 

Parágrafo Sexto – Nenhum pagamento isentará o contratado das responsabilidades contratuais, 
nem implicará aprovação definitiva do(a) fornecimento/prestação de serviços, total ou 
parcialmente. 

Cláusula Nona – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA – As despesas decorrentes deste contrato serão 
oriundas no âmbito da: XXXXXXX – Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXX de Apuí – AM. 
XXXXXXXXX – XXXXXXXXXXXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXX – XXXXXXXXXXX 
Fonte de Recurso: XXXX – (XXXXXXXXXX) 
Ficha: XXX 
Valor: R$ ***,***,** (*************************************************************). 

XXXXXXXXXXXX – XXXXXXXXX 
Elemento de Despesa: XXXXX – XXXXXX 
Fonte de Recurso: XXXXX – (XXX) 

Ficha: XXXX 
Valor R$ **.***,** (**************************************************************). 
Perfazendo o valor de: R$ **.***,** 
(**************************************************************). 

Cláusula Décima – DA VIGÊNCIA – A vigência deste contrato será de até XXXX (XXXXX) meses a 
contar da data da publicação do extrato do contrato no Portal Nacional de contratações Públicas 
– PNCP e Diário Oficial, com início de ****(****) de ********* de 2026, cessando pleno direito 
****(***) de *** de 2027, podendo ser prorrogado desde que comprovado que as condições e o 
preço permanecem vantajosos. 

Cláusula Décima Primeira – DA GARANTIA E CONDIÇÕES DE MAUTENÇÃO E 
ASSISTÊNCIA – 
O prazo de garantia e suas condições de manutenções e assistência deverão respeitar conforme 
prescrições descritas no Termo de Referência de acordo com os itens 3. ao 3.5 e no item 7.6.1. 

Cláusula Décima Segunda - DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS – Serão aplicadas 
nos termos do disposto no Arts 155 e seguintes da Lei Federal n.º 14.133, de 2021, o 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa 
aceita, poderá acarretar as seguintes infrações: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 
f) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g) Ensejar o retardamento da execução/entrega do(s) serviço(s)/produto(s), objeto da licitação 
sem motivo justificado; 
apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
h) Declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 
i) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
l) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
m) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Parágrafo Primeiro - Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas 
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nesta lei, as seguintes sanções, nos limites previstos no Art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
I. Advertência;  
II. Multa; 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo 
ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as 
multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

c) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa 
prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão 
final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo 
CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em favor da CONTRATADA, em 
até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa apresentada. 

I. Impedimento de Licitar e Contratar; 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar; 

Cláusula Décima Terceira – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA - A Contratada deve cumprir 
todas as obrigações constantes neste contrato, edital e seus anexos, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 
observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

a) Entregar/executar o(s) produto(s), acompanhado do manual do usuário (quando for o caso), 
com uma versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
b) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do(s) produto(s)/serviço(s), de acordo 
com o Código de Defesa do Consumidor; 
c) Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 
da entrega/prestação de serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação; 
d) Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
e) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado 
a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 
f) Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores 
– SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto 
com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 
1) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 
2) Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio 
ou sede do contratado; 
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 
g) Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 
fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 
a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 
h) Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
i) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
j) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021); e 
k) Cumprir com todas as normas constadas na legislação ambiental. 

Cláusula Décima Quarta – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE - São obrigações da 
Contratante: 
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o 
contrato e seus anexos; 
b) Receber o(s) produto(s)/serviço(s) no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
c) Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no(s) 
produto(s)/serviço(s) fornecido(s), para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no 
total ou em parte, às suas expensas; 
d) Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
Contratado; 
e) Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao(s) produto(s)/serviços objeto 
deste contrato, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 
f) Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 
g) Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

Cláusula Décima Quinta – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL – Constituirão motivos para extinção 
do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, as seguintes situações conforme previstas no Art. 137 e seguintes 
da Lei 14.133/2021. 
a. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas contratuais, 
de especificações, de projetos ou de prazos; 
b. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior; 
c. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja sua 
capacidade de concluir o contrato; 
d. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento do 
contratado; 
e. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do contrato; 
f. razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da entidade 
contratante; 
g. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em 
outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou 
para aprendiz; 

Parágrafo primeiro - A contratada terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

I – Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 
modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 desta Lei; 
II – Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo superior 
a 3 (três) meses; 
III – repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 
pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 
desmobilizações e mobilizações e outras previstas; 
IV – Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de 
parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 
fornecimentos; 
V – Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou produto, para 
execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais especificadas no 
projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações atribuídas pelo contrato à 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de áreas públicas ou a 
licenciamento ambiental. 
Parágrafo Segundo – A Extinção do contrato poderá ser: 

I – Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento 
decorrente de sua própria conduta; 
II – Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial; 

Parágrafo Terceiro – A extinção determinada por ato unilateral da Administração e a extinção 
consensual deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente e reduzidas a termo no respectivo processo. 

Cláusula Décima Sexta – DOS CASOS OMISSOS - Os casos omissos serão decididos pela 
CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e no Decreto Municipal 
018/2023, e demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

Clausula Décima Sétima – DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS - Eventuais alterações contratuais 
reger-se-ão pela disciplina dos Arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo Primeiro - A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do 
valor inicial atualizado do contrato. 
Parágrafo Segundo - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos 
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).  
Parágrafo Terceiro - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

Cláusula Décima Oitava – DA SUBCONTRATAÇÃO – Não será admitida a subcontratação do 
objeto contratual. 

Parágrafo primeiro – À contratada, não poderá ceder ou subcontratar parcial ou totalmente 
objeto deste contrato. 

Cláusula Décima Nona – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS – A Contratante poderá a qualquer tempo 
recursar o objeto, no todo ou em parte, sempre que não atenderem ao estipulado neste Termo ou 
padrões técnicos de qualidade exigíveis. 

Cláusula Vigésima – DA PUBLICAÇÃO - Incumbirá a Contratante divulgar o presente 
instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 e o 
Art. 174 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio eletrônico oficial, em atenção ao art. 
91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e o Art. 27 do Decreto Municipal 018/2023 e ao art. 8º, §2º, da 
Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

Cláusula Vigésima Primeira – DO FORO - Fica eleito o Foro da Comarca da Cidade de Apuí-AM, 
para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste contrato. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente contrato foi lavrado em 04 (quatro) vias de igual 
teor, validade e forma, que depois de lido e achado em ordem, para efeito todas são assinadas 
pelas partes, na presença de 02 (duas) testemunhas, para que produza seus legítimos e legais 
efeitos. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
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Apuí/AM, **** de ******* de 2026. 
 
 
 
 

 

Pelo Município Contratante / Prefeitura Municipal de Apuí-AM 
****************** 

Prefeito Municipal 
 

 

Pela Contratada 
************* 

CNPJ sob o n.º ****************** 
Representante/legal 
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